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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 015/2023 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

 

OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO FORNECIMENTO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, EMBALAGENS PARA MARMITEX E 

DESCARTÁVEIS, NO SENTIDO DE ATENDER AS 

NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS - CODER. 

TIPO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL -SRP - MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA 

FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL 

 

 

 

Regido pela Lei n°10.520/2002 de 17/07/2002, Lei Federal n° 

8.666/1993 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, 

conforme MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.167, DE 31 DE MARÇO DE 

2023, Decreto Municipal nº 4.292, de 19/06/2006, publicado 

no Diário Oficial de Rondonópolis de 21/06/2006, Decreto 

Municipal nº 8.715, de 02/10/2018, publicado no Diário Oficial 

de Rondonópolis de 10/10/2018, Resolução nº 33/2014, Lei 

Federal nº 13.303/2016, Decreto Federal nº 7.892/2013 e 

alterações posteriores e Lei Complementar nº 123/2006 e 

posteriores alterações. 

DATA DA ABERTURA 

18/07/2023. Não havendo expediente ou ocorrendo 

qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será redesignada para 

o dia, hora e local definido e novamente publicado na 

Imprensa Oficial. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO E-mail: licitacao@coderroo.com.br 

Site: www.coderroo.com.br 

TELEFONE (66) 3439-3420 

HORÁRIO 

 

 

 08h00min (Horário local) 

Não serão considerados os envelopes entregues após o 

prazo estipulado acima, ainda que enviados através do 

correio ou por outro serviço de entrega ou de remessas 

expressas. A Companhia de Desenvolvimento de 

 Rondonópolis - CODER, não se responsabilizará por prejuízos 

advindos de quaisquer atrasos na entrega dos envelopes. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%201167-2023?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%201167-2023?OpenDocument
mailto:assessoria.coder@gmail.com
http://www.coderroo.com.br/
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LOCAL 

 

 

Local: Local: Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis - CODER, Estado de Mato Grosso, Avenida 

Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala 

de Licitações. 

LOCAL PARA RETIRADA 

DO EDITAL 

 

 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - 

CODER, Estado de Mato Grosso, Avenida Dr. Paulino de 

Oliveira, nº 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações 

das 08h00min às 11h00min de 13h00min às 17h00min, 

para salvar em dispositivo do tipo Pen Drive, novo ou 

formatado. Poderá também ser baixado pela internet no 

endereço eletrônico: www.coderroo.com.br ou 

solicitando através do E-mail: 

licitacao@coderroo.com.br 

 

1. PREÂMBULO: 

 

1.1. A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, mediante o 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada pela Resolução nº 06 de 08 de fevereiro de 

2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário acima 

indicados será realizada a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do Tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos. 

 

1.2. EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º 015/2023 

 

1.3. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

1.4. Na data, horário e local indicado acima, terá início o credenciamento do (s) 

representantes (s) da (s) licitante (s) entregando os envelopes contendo: a (s) proposta 

(s) de preços e os documentos de habilitação. 

 

1.5. Não serão considerados os envelopes entregues após o horário marcado, ainda 

que enviados através do correio ou por outro serviço de entrega ou de remessas 

expressas. A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, não se 

responsabilizará por prejuízos advindos de quaisquer atrasos na entrega dos envelopes. 

 

file://///srv01/departamentos$/Licitacao/2018/LICITAÇÃO/www.coderroo.com.br%20
file://///srv01/departamentos$/Licitacao/2018/LICITAÇÃO/Licitações/Pregão%20Presencial/Pregão%2004%20-%20Caminhão%2025M³/assessoria.coder@gmail.com
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1.6. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser adquirido gratuitamente, através da 

internet no endereço eletrônico: www.coderroo.com.br ou solicitando através do E-

mail: licitacao@coderroo.com.br, bem como, estará disponível na  Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, para salvar em dispositivo do tipo Pen 

Drive, novo ou formatado, sito a Avenida Dr. Paulino de Oliveira n.º1.411, CEP: 78.718-

104 -Jardim Marialva - Sala de Licitações,  desde a data da publicação, nos seguintes 

horários: das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. Os esclarecimentos 

e dúvidas a respeito do edital e de outros assuntos relacionados a presente licitação 

poderá ser feito pessoalmente ou através do e-mail acima citado. 

 

2.   DO OBJETO: 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, EMBALAGENS PARA 

MARMITEX E DESCARTÁVEIS, NO SENTIDO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER. 

 

 

3.   DA PARTICIPAÇÃO: 

 

3.1. A Sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital 

na data, horário e local indicado no Preâmbulo; 

 

3.2. Poderão participar deste Pregão, somente pessoas jurídicas, que atuem no ramo 

pertinente ao objeto licitado, que comprovem com documentos de registro ou 

autorizações legais que atendem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 

Anexos, correndo por sua conta todo e qualquer custo decorrente da elaboração e 

apresentação de sua proposta e habilitação, bem como sua participação no certame 

não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos, 

independente do resultado; 

 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 

quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:  

 

3.3.1. Empresa com falência ou concordata declarada por sentença judicial; 

file://///srv01/departamentos$/Licitacao/2018/LICITAÇÃO/www.coderroo.com.br%20
file://///srv01/departamentos$/Licitacao/2018/LICITAÇÃO/Licitações/Pregão%20Presencial/Pregão%2004%20-%20Caminhão%2025M³/assessoria.coder@gmail.com
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3.3.2. Empresa suspensa de licitar e contratar com a Administração Pública e/ou CIA; 

 

3.3.3. Empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

3.3.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 

 

3.3.5. Empresa inadimplente com a Administração Pública ou cujo (s) sócio (s) ou 

diretor (es) tenha (m) participado de outra empresa, que também se tornou 

inadimplente junto à Administração Pública; 

 

3.3.6. Empresa que, comprovadamente por sua culpa, não tenha cumprido 

integralmente contrato com a Administração Pública e/ou CIA, independentemente 

do objeto contratado;  

 

3.3.7. Presentes quaisquer dos impedimentos estabelecidos no art. 9º da Lei Federal nº 

8.666/93; 

 

3.3.8. Cooperativas, exclusivamente nos casos em que o objeto do certame requer 

subordinação de mão de obra (Fundamentação: art. 5º da Lei 12.690/12 e Acórdãos 

TCU 1937/03, 307/04, 1148/05);  

 

3.3.9. Cooperativas em que seu objeto social não tem escopo com o objeto do 

certame. (Fundamentação: art. 10, §2º da Lei 12.690/12). 

 

3.4. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 

deverão referir-se ao mesmo CNPJ. 

 

4.  DO CREDENCIAMENTO: 
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4.1. No início da sessão, os representantes das licitantes serão credenciados pelo 

Pregoeiro e deverá apresentar procuração, ou carta de credenciamento conforme 

anexo II, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes 

confira poderes para oferecer lances, negociar preços, para recebimento de 

intimações e notificações, desistência ou não de recursos, e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, em nome da empresa licitante e os demais documentos 

descritos abaixo.  

 

4.1.1. Apresentar cópia do: 

 

a) Ato constitutivo (incluindo-se a última alteração da pessoa jurídica), estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição dos seus administradores, ou, tratando-se de sociedades civis, o ato 

constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; se empresa 

individual, o registro comercial, devidamente registrado; no caso de cooperativas 

apresentar o estatuto social e a ata de constituição da diretoria; 

 

b) Documento oficial com foto do proprietário, (sendo mais de um proprietário, 

deverá apresentar o documento de todos os proprietários). 

 

4.1.2. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, com firma reconhecida, ou; 

 

4.1.3. Documento equivalente (carta de credenciamento – modelo/Anexo II) da 

licitante, com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu 

nome em qualquer fase deste Pregão, notadamente para formular proposta, lances 

verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos, 

com firma reconhecida; 

 

4.1.4. Além dos documentos descritos nos subitens 4.1. ao 4.1.3. deverão apresentar:  
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a) Declaração de não ter fato Impeditivo de Licitar e Pleno Atendimento a 

Habilitação (Modelo Anexo III);  

 

b)  Declaração De Não Parentesco (Modelo Anexo VI); 

 

c) Declaração de Enquadramento como Beneficiária da Lei Complementar n. º 

123, de 2006, caso a empresa seja beneficiária, (Modelo Anexo IV). 

 

Obs.: Deverá apresentar juntamente com a declaração de beneficiária da Lei nº 123 

de 2006 a comprovação conforme item “4.7. ” sob pena de não aplicação dos efeitos 

da Lei. 

 

4.1.5. O (s) representante (s) da (s) licitante (s) apresentará (ão): O envelope contendo 

a proposta de preços e o envelope contendo os documentos de habilitação;  

 

4.1.6. Os documentos relativos ao credenciamento, proposta de preços e habilitação, 

entregues na sessão de abertura do certame, farão parte do processo licitatório, 

independente do documento ser original, cópia simples ou autenticada, em razão de 

não ser permitido o ingresso de nova documentação após a fase de credenciamento. 

 

4.2. OBSERVAÇÕES: 

 

4.2.1. Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa física, o instrumento 

deve estar acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), 

que comprove a legitimidade do outorgante; 

 

4.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial que contenha foto; 

 

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada; 
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4.4.1. Para uso de qualquer aparelho de comunicação é necessário a anuência do 

Pregoeiro, tendo em vista o risco de tumultuar a sessão, esta estabelecerá prazos iguais 

aos licitantes; 

 

4.5. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a 

imediata exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do 

Pregoeiro. A falta ou incorreção dos documentos mencionados para o 

credenciamento não implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas 

impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e 

demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a 

incorreção; 

 

4.6. A licitante que não for credenciada ficará impedida de manifestar-se durante a 

sessão, mas se a sua proposta escrita estiver em conformidade com as condições 

estabelecidas neste edital, ela será recebida; 

 

4.7. Em se tratando de Microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de certidão 

simplificada expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa n. º 103, 

art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada 

no DOU de 22/05/2007) ou declaração de enquadramento validada pela junta 

comercial; 

 

4.8. A apresentação da certidão/declaração referida no item anterior deverá ocorrer 

quando do Credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei 

Complementar n. º 123/2006; 

 

4.9. A certidão/declaração deverá ter sido emitida nos 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes 

contendo “Proposta” e “Documentação”, sob pena de não aceitabilidade; 

 

Observação: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 

Certidão/Declaração da Junta Comercial. 
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4.10. DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.10.1. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 

credenciamento (estatuto, contrato social, declarações etc.) ou qualquer outro 

documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco esteja dentro do 

envelope de “Proposta” ou de “Habilitação”, poderão ser retirados dos respectivos 

envelopes, pelo próprio representante, que procederá ao novo lacramento dos 

mesmos na fase do credenciamento; 

 

4.10.2. Não precisam de carta de credenciamento e/ou de procuração: o sócio, o 

administrador eleito ou o proprietário. 

 

4.10.3. Os documentos do credenciamento deverão ser entregues separadamente 

dos envelopes de números n. º 01 e 02; 

 

4.10.4. Serão admitidos envelopes enviados por remessa postal, desde que 

devidamente identificados dentro das normas estipuladas no presente Edital, 

lembrando que a ausência de representante implica a decadência dos direitos às 

etapas de lances, negociação e recursos e demais atos da sessão. 

 

4.10.5. A empresa que enviar os envelopes por remessa postal, deverão enviar fora dos 

envelopes descritos no item 5.2.1, as declarações, conforme anexo III, IV e VI do edital. 

 

4.10.6. Enquanto durar a fase de credenciamento, junto ao sistema de informação, 

será permitida a inclusão de novos licitantes. A partir do momento que o Pregoeiro 

declarar encerrada a fase de credenciamento, não serão mais admitidos novos 

licitantes.  

 

4.10.7. Caso o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio encontre algum documento, no 

credenciamento, que deveria constar da “Proposta de Preços” ou da 

“Documentação de Habilitação”, será informado ao representante da licitante, a 



CODER 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

 
                                                                                         

 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2023 

 

9 

quem poderá incluí-lo no seu respectivo envelope e proceder ao novo lacramento, 

antes do final do credenciamento. 

 

4.10.8. O Pregoeiro poderá considerar como formal: erros no credenciamento, como 

de digitação ou outros aspectos que beneficiem a Administração Pública e não 

implique nulidade do procedimento.  

 

5.  DA ABERTURA DOS ENVELOPES:  

 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um (a) Pregoeiro (a), 

em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no 

preâmbulo deste edital.  

 

5.2. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, o (s) representante (s) da (s) licitante 

(s) vistam os fechos dos envelopes e rubricam todas as folhas da (s) proposta (s) se 

assim o desejaram;  

 

5.2.1. O envelope contendo a proposta de preços, e o envelope contendo os 

documentos de habilitação;  

 

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo 

em seu exterior as seguintes informações: 

 

ENVELOPE N. º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º ___/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM 

RAZÃO SOCIAL E N.º DO C.N.P.J. DO LICITANTE 
 

 

5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 

contendo em seu exterior as seguintes informações: 
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ENVELOPE N. º 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º ___/2023 

MENOR PREÇO POR ITEM 

RAZÃO SOCIAL E N.º DO C.N.P.J. DO LICITANTE 

 

5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope n. º 1 – Contendo a Proposta de Preços - e, 

após a fase de lances, e classificada a melhor proposta, será aberto o Envelope n. º 2 

– Contendo os Documentos de Habilitação do vencedor. 

 

6.         DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada digitada, impressa e assinada, com 

a composição do objeto ofertado, conforme especificações constantes no Anexo VII 

(Termo de Referência), devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas 

nas demais; 

 

6.1.1. Para cada item ofertado deverá ser apresentado uma proposta única e 

individualizada, em hipótese nenhuma apresente mais de 02 (duas) propostas de 

preços para os mesmos itens. Após a elaboração das propostas, inseri-las num 

envelope único; 

 

6.1.2. A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, ou com 

identificação da empresa e carimbo do CNPJ, indicar o n. º deste Pregão o n. º do 

item, quantidades, marca, razão social, endereço, n. º CNPJ, telefone e fax do licitante 

e, se possível, endereço eletrônico (e-mail); em linguagem clara e que não dificulte a 

exata compreensão do seu enunciado, conforme modelo de proposta no anexo (I); 

 

6.1.3. Especificação clara do objeto licitado, seja: material ou serviço (s) ofertado (s), 

conforme especificações contidas no Anexo Termo de referência do Pregão; 

 

6.2. O (s) preço (s) deve (m) ser cotado (s) em moeda nacional, em algarismo (s) e por 

extenso, da seguinte forma: o valor unitário de cada item poderá ser composto com 
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até quatro casas decimais após a vírgula, porém terá que fechar o valor total de cada 

item que compõe, com apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula. O valor total 

da proposta deverá conter o valor total em algarismo (s) e por extenso.  

 

6.2.1. Caso seja apresentado preço no valor total de cada item com mais de 02 (duas) 

casas decimais após a vírgula, o Pregoeiro considerará apenas as 02 (duas) primeiras 

casas decimais. 

 

6.2.2. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os 

primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes 

últimos.  

 

6.2.3. Em função do critério de julgamento, os licitantes poderão deixar de apresentar 

preços para um ou mais itens. 

 

6.2.4. Só será aceito um valor por item. 

 

6.3. A apresentação da proposta significa pleno conhecimento e integral 

concordância às cláusulas e condições deste instrumento, e total sujeição à legislação 

pertinente ao processo licitatório e ao objeto ofertado na licitação. 

 

6.4. A licitante deverá computar todos os custos básicos diretos, BDI (se cabível), bem 

como quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre o objeto do edital, tais como frete, combustível, entrega, 

execução do objeto e demais concernentes à plena execução do objeto. 

 

6.5. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 

qualquer título, devendo os itens serem entregues sem ônus adicionais. 
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6.6. O prazo de contratação do objeto licitado será de acordo com as regras 

específicas fixadas no termo de referência. 

 

6.7. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

entrega do envelope contendo as Propostas de Preços. O referido prazo ficará 

suspenso caso haja interposição de recursos. 

 

6.8. Deverá conter na proposta de preços o nome do Banco, número da conta, da 

agência e nome da proponente; 

 

6.9. A proposta poderá ser assinada por quem tem legitimidade, com poder expresso 

para formulá-la. 

 

6.10. Não serão aceitas propostas com especificações que não se enquadrem nas 

indicadas neste edital e seus anexos. 

 

6.11. A não indicação dos prazos de entrega e execução ou a indicação dos mesmos 

errada exigidos na proposta não desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma 

se compromete com os prazos e termos estabelecidos neste Edital. 

 

6.12. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 

exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

 

6.14. As especificações e características detalhadas do objeto licitado deverá atender 

ao disposto nos artigos 31 e 39, inciso VIII da Lei 8.078/90 – Código do Consumidor, e 

que identifique o produto ofertado, a fim de que o (a) Pregoeiro (a) possa facilmente 

constatar que as especificações deste edital foram ou não atendidas. 
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Art. 31. “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de 

validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 

saúde e segurança dos consumidores”. 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: 

 

Inciso VIII. “Colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as 

normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial – Conmetro; ” (grifo nosso) 

 

6.15. O Pregoeiro (a) considerará como formal: erros de somatórios, e outros aspectos 

que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  

 

7.         DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

 

7.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR 

PREÇO POR ITEM, observado os prazos, as especificações técnicas e os parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital.  

 

7.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez) por centos 

superiores poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do 

vencedor; 

 

7.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado e aceito pelo (a) Pregoeiro 

(a). 
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7.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste edital, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos 

lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

 

7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 

 

7.5.1. O (A) Pregoeiro (a) poderá fixar percentual de valor para a disputa nos lances 

verbais, conforme o valor apresentado nas propostas de preços escrita; 

 

7.6.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro 

(a), implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes neste Edital. 

 

7.8. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto 

e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

7.10. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 

das suas condições habilitatórias.  

 

7.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo encaminhado o objeto para que seja adjudicado pela 

autoridade superior e/ou o pregoeiro e respectiva equipe de apoio. 
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7.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

as exigências do edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, sendo-lhe 

adjudicado o objeto do certame. 

 

7.13. Nas situações previstas neste edital, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

7.14. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro 

(a), equipe de apoio e licitantes presentes. 

 

7.15. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será 

assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos art. 44 da Lei 

Complementar n. º 123, de 2006; 

 

7.16. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superior à proposta melhor classificada; 

 

7.17. Para efeito do disposto no subitem 7.15., ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

 

7.18. A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, será 

convocada querendo apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será o objeto 

adjudicado em seu favor; 
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7.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e pelas 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 

7.16., deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

7.20. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo 

o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

 

7.21. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.15.  deste 

Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

 

7.22. A condição prevista no subitem 7.15., somente se aplicará quando a melhor 

oferta após a fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou por 

empresa de pequeno porte. 

 

7.23. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 

habilitatórias da licitante que a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, 

assegurado o direito de atualizar seus dados no ato, mediante documentação 

apresentada na própria sessão, conforme art. 43 parágrafo 1º, da Lei Complementar 

n. º 123, de 2006. 

 

7.24. Encerrada a fase de oferecimento de lances verbais, as propostas serão 

reordenadas o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da proposta agora 

primeira classificada, se for o caso. 

 

7.25. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha, com a recomposição dos 

preços apresentados na fase de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos 

termos dispostos neste edital. 

 

7.26. Os valores ofertados para cada item não poderão, em hipótese alguma, serem 

aceitos para fim de adjudicação superiores à média de preços. 
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7.27. Da aceitabilidade da proposta melhor classificada, não será aceita a proposta 

ou melhor lance classificado cujo preço seja acima do valor estimado pela 

Administração ou manifestamente inexequível. Considera-se inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

 

7.27.1. Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração. 

 

7.27.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

7.28. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no 

§3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

 

 

8.  DA HABILITAÇÃO: 

 

8.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados na sessão pública, no 

envelope n. º 02, conforme abaixo relacionados, os mesmos deverão ser colocados na 

ordem descrita visando agilizar e facilitar a conferência dos mesmos pela equipe da 

licitação. 

 

OBS: As empresas que apresentar no ato do credenciamento cópia autenticada 

eletronicamente, por cartório competente ou por servidor da CIA dos documentos 
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descritos nos subitens 8.1.2, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5 e 8.1.6 a sua apresentação na 

documentação de habilitação “Envelope nº 02”, fica facultada. 

 

8.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA CONSISTIRÁ EM: 

 

8.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, autenticado em cartório; 

 

8.1.3. Ato constitutivo (incluindo-se a última alteração da pessoa jurídica), estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição dos seus administradores, autenticado em cartório; 

 

8.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício, autenticado em cartório; 

 

8.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

8.1.6. Documento oficial com foto dos proprietários (sócios), devidamente autenticado 

em cartório. 

 

8.1.7. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 

8.1.7.1.  Alvará de Localização e Funcionamento Vigente;  

 

8.1.7.2. Alvará sanitário, emitido pela Vigilância Sanitária municipal do domicílio da 

pessoa jurídica, sendo obrigatório para os itens gêneros alimentícios e dispensável para 

os itens descartáveis e embalagens. 

 

8.1.7.3. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com 

menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos 

do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal (modelo anexo V). 
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8.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA CONSISTE 

EM: 

 

8.2.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, entregue no original, em caso de cópia, esta deverá estar 

autenticada por cartório competente, se houver determinação nesse sentido, em 

data não superior a 60 (sessenta) dias da data da sessão do pregão, se outro prazo 

não constar do documento. No caso de sociedades civis, certidão negativa de 

distribuição de processos civis, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

8.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA CONSISTE EM: 

 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

8.3.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 

8.3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais expedida pela 

Secretaria Estadual da Fazenda; 

 

8.3.4. Certidão Negativa De Débitos Referente aos Tributos Municipais expedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda ou Finanças da sede da licitante; 

 

8.3.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (CRF/FGTS); 

 

8.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), perante a Justiça do Trabalho. 

 

8.4. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS: 

 

8.4.1. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz. 
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8.4.2. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.4.3. As certidões exigidas deverão ter sido expedidas até 60 (sessenta) dias da data 

marcada para a abertura da licitação, salvo aquelas que já possuírem validade 

expressa fixada por lei. 

 

8.5. Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente pregão 

poderão apresentar os documentos referentes ao envelope nº 02 em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

CIA, mediante a comparação dos documentos originais e cópias apresentada ou por 

publicação em órgão da imprensa oficial, conforme prevê o Art. 32 da Lei nº 8.666/93. 

 

8.6. Os licitantes poderão apresentar documentos autenticados de forma eletrônica, 

por cartório digital. Documentos assinados eletronicamente, desde que os mesmos 

atendam aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

 

8.7. Os interessados poderão trazer os documentos originais juntamente com as cópias, 

para que o Pregoeiro ou a equipe de apoio façam as comparações dos documentos 

e lancem o respectivo carimbo de confere com original. Exceto os documentos e 

certidões que exigem autenticação em cartório competente. 

 

8.8. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão confirmar a autenticidade dos 

documentos apresentados extraídos pela Internet, junto aos sites dos órgãos emissores 

e fazer consultas de empresas inidôneas ou suspensas de licitar, para fins de 

habilitação. 

 

8.9. O documento apresentado sendo original ou cópia, não poderá ser retirado do 

processo em hipótese alguma, não sendo permitido novo ingresso de documentação 

nem retirada. 

 

8.10. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha, com a recomposição dos 

preços apresentados na fase de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos 



CODER 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

 
                                                                                         

 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2023 

 

21 

termos dispostos neste edital, caso a mesma não apresente, será convocada a 

empresa subsequente nos mesmos moldes da primeira declarada vencedora, e assim 

sucessivamente. 

 

8.11. Se a documentação de habilitação, não estiver completa e correta, ou contrariar 

qualquer exigência deste Edital e seus Anexos, o (a) pregoeiro (a) irá declarar a 

empresa inabilitada.  

 

8.12. A CIA poderá realizar consulta em nome da sociedade empresária junto ao: 

 

8.12.1. Cadastro Unificado Nacional de empresas inidôneas  – TCU, no endereço 

eletrônico:  https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 

8.13. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos 

termos do Art. 299 CP, ficará sujeito as penas de reclusão, de 1 a 5 anos se o documento 

for público e reclusão de 1 a 3 anos e multa se for documento particular, independente 

das demais penalidades administrativas. 

 

9.         DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá impugnar o presente edital, sendo que qualquer pedido de 

impugnação deverá ser feito via documento, o mesmo poderá ser protocolado no 

protocolo central da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER, 

onde será encaminhado ao Setor de Licitações, ou ainda, por remessa postal ou 

encaminhado via e-mail. 

 

9.2. Caberá o (a) pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas da impugnação. 

 

9.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

9.3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, sendo que só se iniciam e vencem os prazos referidos 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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neste item em dia de expediente na Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis - CODER. 

 

9.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando 

assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no Artigo 

7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente.  

 

9.4.1. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena 

de detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do Artigo 93 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

10.          DOS RECURSOS: 

 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer relatando em ata, quando lhe será concedido 

o prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos, conforme prevê o Art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 

10.520/2002. 

 

10.1.1. Os recursos e contrarrazões poderão ser encaminhados via e-mail, remessa 

postal ou protocolizado na sede da CIA, dentro do prazo.  

 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada em Ata do licitante importará a 

decadência do direito de recurso, sendo encaminhado o objeto para adjudicação 

ao vencedor. 

 

10.2.1. Os recursos têm efeito suspensivo, isto é, até que sejam decididos o processo 

licitatório não terá seguimento, exceto quando manifestamente protelatório ou 

quando se puder decidir de plano. 
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10.3. O recurso contra decisão do (a) pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo. 

 

10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

10.5. Decididos os recursos, a autoridade superior fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 

 

10.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na sede da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis-MT - 

CODER. 

 

10.7. No tocante aos recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá 

ser observado o disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

11.     DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à 

conta dos recursos específicos de Contratos firmados com a Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis, conforme descrito no termo de referência. 

 

12.     DA HOMOLOGAÇÃO: 

 

12.1.  A homologação do presente certame compete à autoridade superior, o que 

ocorrerá logo após o julgamento, a decisão dos recursos eventualmente interpostos e 

demais fatores que por ventura venham sobrepujar o interesse público. 

 

13.    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA: 

 

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta 

da ata de registro de preços, minuta do contrato, termo referência e edital. 
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14.  DO PAGAMENTO: 

 

14.1. A licitante receberá o valor contratado e terá como base os preços finais 

ofertados na fase de lances desta licitação; 

 

14.2. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da 

empresa contratada, após o recebimento definitivo dos objetos licitados, após 30 

(trinta) dias, contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal (ELETRÔNICA), 

conforme exigência prevista no Artigo 198-A-5-2, inciso I, do RICMS (Regulamento do 

ICMS) a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos 

discriminando objeto, valores unitários, quantidade, valor total, sem rasuras e 

devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do objeto da 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER solicitante, constando, 

ainda, o número do banco, da agência e da conta corrente em nome da empresa 

vencedora da licitação, sendo o pagamento intransferível para outra conta que não 

seja da contratada; 

 

14.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas até o dia 25 de cada mês, Nas Notas Fiscais 

deverá constar, número do item, descrição do item, número do processo e da 

modalidade da licitação, com a autorização do departamento competente da 

CODER; 

 

14.4. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para 

retificação e reapresentação, não poderá ser acrescentado, no prazo fixado, os dias 

que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

 

14.5. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade 

com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao 

disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

 “XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. ” 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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14.5.1. Todas as notas fiscais deverão ser encaminhas obrigatoriamente para o e-mail 

fiscais@coderroo.com.br da Diretoria da CIA; 

 

14.6. A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, só autorizará a 

realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do objeto 

licitado, o necessário ATESTO do objeto entregue pela empresa vencedora, no verso 

da Nota Fiscal. 

 

15.  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

15.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a Companhia 

de Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER convocará a licitante vencedora para 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de 

decair do direito ao Registro; 

 

15.2. A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica a CIA a obrigatoriedade 

da execução da totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de 

preços serve para assegurar uma futura contratação, dentro do prazo de vigência; 

 

15.3. O prazo de vigência da ATA será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, não 

podendo ser prorrogada, conforme previsto em Lei; 

 

15.4. Como condição para a celebração da Ata, a licitante vencedora deverá manter 

as mesmas condições de habilitação; 

 

15.5. Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA, salvo 

hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 7.892/2013; 

 

15.6. A Ata de Registro de Preços será regulamentada pela Lei Federal n° 8.666/1993, 

de 21/06/1993 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores e demais 

legislações pertinentes previstas neste edital; 

 

mailto:adm.coderroo@gmail.com
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15.7. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada até 50% (cinquenta) por cento, 

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da autorização, desde que 

devidamente observada a vantagem e respeitadas no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei n. º 8.666/93 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações 

posteriores; 

 

15.7.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

15.8. Os órgãos e entidades que não participaram do PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO 

DE PREÇOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá 

manifestar formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações dos 

itens que tenha interesse;  

 

15.9. Caberá ao Fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que a contratação não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes;  

 

15.10. Se a licitante vencedora se recusar a assinar a ATA no prazo e condições 

estabelecidas neste Edital, ou por qualquer outro motivo injustificado, serão 

examinadas as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes na ordem de 

classificação e, assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

16.   DO CONTRATO: 
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16.1. Será formalizado com a empresa vencedora da licitação o contrato 

administrativo, conforme minuta constante do Anexo IX deste edital, o qual se regerá 

pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, inclusive quanto ao prazo de 

vigência, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 

e as disposições de direito privado. 

 

16.2. A assinatura da nota não gera obrigação imediata para a execução desta 

licitação, devendo esta ser precedida de ordem de solicitação pelo setor requerente. 

 

17.   DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 

 

17.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada 

pela Lei complementar nº 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição. 

 

17.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual 

interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 

suspenderá o prazo supracitado. 

 

17.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 17.1.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação para negociação ou revogar a licitação. 

 

17.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
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situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 

 

17.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

17.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

17.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do subitem 17.4.1 serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese do subitem 17.3, na ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito; 

 

17.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 

17.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta; 

 

17.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

17.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de 

que trata a Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei complementar nº 

147/2014, deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de 

habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º 

do art. 3º do dispositivo supracitado; 

 

17.6. Aplicam-se as cooperativas os benefícios da LC 123/2006, com base no Artigo 34 

da Lei nº 11.488/2007. 
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18.    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

18.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, apresentar 

documentação inverossímil exigida para o certame, não mantiver a proposta, lance 

ou oferta, recusar-se a celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução da 

contratação, cometer fraude fiscal, comportar-se de modo inadequado ou fizer 

declaração falsa, estará sujeito à aplicação da pena de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, observados os 

procedimentos contidos no artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/2002, subsidiariamente 

ao art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 

18.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo contratado 

caracterizará a inadimplência, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

 

18.2.1. Advertência; 

 

18.2.2. Multa; 

 

18.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CIA; 

 

18.2.4. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

18.3. A penalidade de advertência, prevista neste edital, será aplicada pela 

administração (autoridade competente) do órgão recebedor do produto, de ofício 

ou mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da execução da 

contratação. 

 

18.4. A multa prevista neste edital será aplicada pela autoridade competente e terá 

cabimento nas seguintes hipóteses: 
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18.4.1. O atraso no fornecimento do objeto sujeitará o contratado à multa de mora de 

0,5% (meio por cento) do valor da contratação, por dia de atraso. 

 

18.4.2. A inexecução total da contratação sujeitará o contratado à multa de 10% (dez 

por cento) do valor total da contratação. 

 

18.4.3. O fornecimento parcial do objeto sujeitará o contratado à multa de 5% (cinco 

por cento) do valor da contratação. 

 

18.4.4. O fornecimento do objeto em níveis de qualidade inferior ou diverso ao exigido 

no Anexo Termo de referência Pregão, sujeitará o contratado à multa de 0,5% (meio 

por cento) do valor total da contratação, por dia de atraso no cumprimento do 

estabelecido. 

 

18.4.5. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor total da Contratação caso a entrega 

da contratação pela Contratada não seja feita no local e horário especificados neste 

Edital. 

 

18.5. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade são de competência da Administração, facultada a defesa da 

Contratada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias contados da abertura 

de vista. 

 

18.6. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 

administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e 

ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 

 

18.7. As multas são excludentes e independentes e não eximem a Contratada da 

plena execução dos fornecimentos contratados. 

 

18.8. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da Nota 

Fiscal, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente denegado. 
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18.9. As ocorrências relacionadas com a execução da contratação serão anotadas 

pelo representante da Administração, nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 

 

18.10. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Companhia 

de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER. 

 

19.           DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR: 

 

19.1. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: A 

pedido, quando:  

 

19.1.1. Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior;  

 

19.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado que compõem o custo do item. 

 

19.2. Por iniciativa do Órgão, quando comprovada qualquer infração prevista neste 

edital e em sua respectiva ATA; não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

 

19.2.1.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

 

19.2.2. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas, pela 

autoridade superior; 

 

19.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

19.2.4. Não comparecer ou se recusar prestar os esclarecimentos no prazo 

estabelecido, decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

19.2.5. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 
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19.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CODER fará o devido 

apostilamento da Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova 

ordem de registro. 

 

20.    DA ADJUDICAÇÃO: 

 

20.1. O objeto da presente licitação será adjudicado à licitante vencedora pela 

autoridade superior e/ou o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, este último caso 

não haja interposição de recurso, que atendendo a todas as condições expressas 

neste Edital de Pregão e seus anexos for declarada vencedora, de acordo com os 

critérios de julgamento e habilitação. 

 

21.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

21.1. É facultada o (a) Pregoeiro (a), em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência ou suspensão da sessão destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública. 

 

21.2. A autoridade superior para determinar a contratação poderá revogar a licitação 

por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado, conforme prevê o Art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

 

21.2.1.  A anulação do procedimento induz ao da ata e do contrato. 

 

21.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento na contratação. 

 

21.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta e a contratante, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

21.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

21.5. Após concluída a licitação e assinado o pertinente instrumento contratual, os 

envelopes não abertos contendo a documentação das demais licitantes ficarão no 

setor de licitação à disposição das licitantes, devendo os mesmos retirá-los em até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de inutilizarão dos documentos neles contidos.  
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21.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para 

o dia, hora e local definido e novamente publicada na Imprensa Oficial. 

 

21.6.1.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente normal nesta companhia. 

 

21.7. No caso de alteração do presente Edital no curso do prazo estabelecido para a 

realização do pregão, este prazo será reaberto e publicado na imprensa oficial, 

exceto quando inquestionavelmente a alteração não prejudicar a formulação das 

propostas. 

 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 

qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da 

sessão pública do PREGÃO.  

 

21.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 

futura contratação. 

 

21.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito 

ao Pregoeiro, no endereço Av. Dr. Paulino de Oliveira n° 1.411 Jardim Marialva, 

Rondonópolis-MT, até 01 (um) dia útil antes da data de abertura do referido Pregão 

Presencial, devidamente protocolado no protocolo central, via e-mail, pessoalmente 

ou por telefone. 

 

21.11.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 

21.12. Aos casos omissos neste Edital aplicam-se as disposições constantes na Lei 

Federal n. º 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente, a Lei Federal n. º 8.666/93 

e suas alterações, Decreto Municipal n. º 4.292, de 19 de junho de 2006, Lei 

Complementar n°123/2006, Decreto Federal n. º 7.892/2013 e alterações posteriores e 

Lei Federal nº 13.303/2016. 

 

21.13. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na esfera 

administrativa, é competente o Foro da Comarca de Rondonópolis, por mais 

privilegiado que outro seja. 

 

 

22.  FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

 

22.1. ANEXO I: MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (envelope nº 01 Proposta); 
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22.2. ANEXO II: CARTA DE CREDENCIAMENTO, (apresentar no momento do 

credenciamento, avulsa, fora dos envelopes de proposta e/ou documentos, 

reconhecido firma); 

 

22.3. ANEXO III: DECLARAÇÃO DE NÃO TER FATO IMPEDITIVO DE LICITAR E PLENO 

ATENDIMENTO A HABILITAÇÃO, (apresentar no momento do credenciamento, avulsa, 

fora dos envelopes de proposta e/ou documentos); 

 

22.4. ANEXO IV: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 

COMPLEMENTAR n. º123, DE 2006, (apresentar no momento do credenciamento, avulsa, 

fora dos envelopes de proposta e/ou documentos); 

 

22.5. ANEXO V: DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR, CONFORME ARTIGO 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, (apresentar no envelope nº 2 –documentos de habilitação); 

 

22.6. ANEXO VI: DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO, (apresentar no momento do 

credenciamento, avulsa, fora dos envelopes de proposta e/ou documentos); 

 

22.7. ANEXO VII: TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

22.8. ANEXO VIII: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

22.9. ANEXO IX: MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de junho de 2023. 

 

Mailson de Souza Oliveira 

Pregoeiro 

 

DE ACORDO: ________________________________ 

ASSESSORIA JURÍDICA 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

ANEXO I 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 

Licitação N. º: ____/2023. 

 Modalidade: Pregão Presencial-SRP  

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.  

Licitante: _____________________________________ CNPJ N. º: ___________________  

Tel. Fax: (__) __________ E-mail: _________ Tel. Celular: (__) ____________ 

 Endereço: ________________________________________________________________ 

Conta Corrente: ____________ Agência: ____________ Banco: _________________ 

 

Item 

(N.º) 

Descrição 

do item 

Unidade Marca  

Ou 

Fabricante 

Quantidade Preço 

unitário 

(em 

algarism

o) 

Preço total 

(em 

algarismo) 

1       

Valor Total xxxxxx (em algarismo e por extenso). 

1 – Nos preços estão inclusos todos os custos básicos diretos, bem como quaisquer 

outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente 

que porventura possam recair sobre a contratação. 

2 – Declaramos que temos amplo conhecimento da execução do objeto licitado, 

assim como concordamos com a sua alteração, exclusão ou inclusão de outros 

locais dentro do perímetro urbano de Rondonópolis-MT, consoante fixado na 

Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente. 

3 – O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

entrega dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS”. 

4 – O prazo de entrega/execução será de acordo com a previsão contida no edital 

e no termo de referência. 

5 – Apresentamos, conforme exigido, nossos dados bancários: 

NOME DO BANCO ......................... N° ............... 

NOME DA AGÊNCIA ....................... N° .............. 

NÚMERO DA CONTA .......................................... 

Local/Data........................................................................................................... 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 

APRESENTAR NO ENVELOPE Nº 01- PROPOSTA 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO. 

 

À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER. 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO-SRP ___/2023. 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

__________, sediada à_____________________________________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)__________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º_________________ e do CPF 

n.º__________________, declara como nosso representante legal na Licitação 

em referência, podendo rubricar todos os documentos referente ao processo, 

tais como documentação de Habilitação e das Propostas, manifestar, dar 

lances verbais, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor 

recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários 

ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

Por ser verdade assino o presente. 

Local/Data, ___ de ______________ de 2023. 

 

 

(Assinatura do proprietário da empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser reconhecido firma e entregue o 

Pregoeiro/Equipe de Apoio, no momento do credenciamento das empresas fora 

dos envelopes n. º 01 e 02. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO TER FATO IMPEDITIVO DE LICITAR E 

PLENO ATENDIMENTO A HABILITAÇÃO 

 

À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER. 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO -SRP___/2023. 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 

Declaramos, sob as penas da lei, que está proponente não incorre em quaisquer 

das seguintes situações:  

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 

alterações. Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, 

comprometemo-nos a informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação e qualificação exigidas no edital;  

- Ter pleno e total conhecimento do Edital e que concorda com as exigências 

estabelecidas neste Instrumento Convocatório. 

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

constantes do Edital acima referido 

__________________, _______ de ___________________ de 2023. 

_____________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(Nome completo) 

CNPJ da empresa: 

 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa licitante, e 

apresentada no momento do credenciamento. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. º 123, DE 2006 

 

(Razão Social da Licitante) _____________________, inscrita no CNPJ 

n.º________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Senhor(a.)__________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º________________ e do CPF n.º______________ DECLARA, para fins do disposto no 

Edital, do Pregão Presencial - SRP n.º ____/2023, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que está empresa, na presente data, é beneficiária 

da Lei Complementar n.º 123, de 2006. DECLARA ainda, que a empresa está 

excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar 

supracitada. 

Por ser verdade assino o presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2023. 

 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue o Pregoeiro, após a abertura da 

Sessão, antes e separadamente dos invólucros (Proposta de Preço e Documentos de 

Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas Licitantes que pretenderem se beneficiar 

nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 

n. º 123, de 2006, em papel timbrado da empresa. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO CONFORME ARTIGO 7º CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

Declara que, não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como menores de 16 anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 

inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal. (Exigências para todos 

participantes). 

 

 

Por ser verdade assino o presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2023. 

 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

 

 

 

 

Observações: Apresentar esta declaração no interior do envelope nº 02 – documentos 

de habilitação. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

 

 (Razão Social da Licitante)_____________________, inscrita no CNPJ 

n.º________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.)__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º________________ e 

do CPF n.º______________ declara, para fins do disposto no Edital, do Pregão Presencial 

SRP n.º 015/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 

está empresa, na presente data, não possui proprietário, sócios ou funcionários que 

sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político 

do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. Por ser verdade, 

assino o presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2023. 

 

 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue o Pregoeiro/Equipe de Apoio, no 

momento do credenciamento das empresas fora dos envelopes. 
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ANEXO VII 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, EMBALAGENS PARA MARMITEX E DESCARTÁVEIS, 

NO SENTIDO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de gêneros 

alimentícios para suprir às necessidades dos setores de copa, Almoxarifado e outros, 

sobretudo para oferecer condições de preparo, acondicionamento e transporte da 

alimentação servida pela CIA aos seus colaboradores. Visando assim implementar 

uma rotina de alimentação muito mais variada e saudável, com qualidade e 

comodidade, pois diversas vezes é razoável o servidor ter que almoçar no local da 

prestação de serviços. Com isso, a Companhia acaba tendo como consequência 

positiva a redução de atrasos na execução dos contratos firmados com a Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis. 

  

2.2. As embalagens serão utilizadas para armazenar e conservar os alimentos. 

 

 

2.3. Justifica-se a divisão por item, tendo em vista as seguintes situações: 

 

A  licitação  será  dividida  por  item  seguindo  a  tabela  constante  neste  Termo  de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse,   devendo   oferecer   proposta   para   todos   os   itens   do   seu   interesse, 

considerando   que   este   procedimento   atende   aos   princípios   que   norteiam   as 

aquisições PÚblicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor 

preço, dentro de uma possível e maior aproximação da padronização. 

Portanto podemos concluir que, justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o 

MENOR PREÇO POR ITEM por ser aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por 

ser econômica e logisticamente o mais viável, proporcionando uma maior economia 

de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento das compras, já que 

a unidade gestora solicitará o objeto a um nÚMERO menor de fornecedores, bem como 

maior agilidade no julgamento do processo. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

3.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, ocorrerão por 

conta dos Contratos firmados entre a CODER - Companhia de Desenvolvimento de 
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Rondonópolis e a Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

 
 

4. DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO 

 

1 

 

1.600 

 

KG 

CEBOLA NACIONAL - Em boas condições de 

consumo, sem sujidades, bolores, vestígios de 

insetos, casca integra, não 

amolecida, sem manchas, polpa integra. 

 

2 

 

2.500 

 

KG 

BATATA INGLESA - O produto deve estar em boas 

condições de consumo, não deverá apresentar 

problemas com a coloração, estar machucado, 

perfurado, vestígios de 

insetos, casca integra. 

 

3 

 

2.900 

 

KG 

TOMATE CARMEM - Deverá apresentar odor 

agradável, consistência firme, não deverá 

apresentar perfuração, machucados, coloração 

não característica, estar não muito 

maduro e nem muito verde. 

 

4 

 

2.000 

 

KG 

ABOBORA KABOTIAN - casca firme e 

intacta, sem machucados, coloração 

característica do produto, não deverá apresentar 

machucados, perfuração, brocado. 

 

5 

 

1.700 

 

KG 

CENOURA - Tamanho médio, casca integra, 

característica cor laranja, sem manchas roxas, 

amarelas, verdes ou marrons, sem perfuração, 

rachaduras ou quebras, sem 

sujidades, bolores ou vestígios de insetos. 

 

6 

 

1.500 

 

KG 

BETERRABA - O produto não deverá apresentar 

problemas com a coloração não característica, 

estar machucado, perfurado, brocado, o produto 

deverá estar intacto. 

 

7 

 

2.200 

 

KG 

REPOLHO VERDE - Fresco, de primeira, tamanho e 

coloração características, firme e intacto, sem 

lesões de origem física e mecânica, perfurações e 

cortes, produto sujeito a verificação no ato da 

entrega. 

 



CODER 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

 
                                                                                         

 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2023 

 

43 

 

 

8 

 

 

800 

 

 

KG 

ALHO A GRANEL - Alho bulbo inteiriço, de boa 

qualidade, firme e intacto, sem lesões de origem 

física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho 

e coloração uniformes, isento de sujidade, parasitas 

e larvas, acondicionado em embalagem 

adequadas para o transporte e suas condições 

devem estar de acordo com os padrões sanitário. 

 

9 

 

200 

 

KG 

ABOBORA PAULISTA - Casca firme e

 intacta, sem 

machucados, coloração características do 

produto, não deverá apresentar machucados, 

perfuração, brocado. 

 

 

10 

 

 

700 

 

 

KG 

ABOBRINHA VERDE - casca firme e intacta, sem 

machucados, coloração característica do produto, 

não deverá apresentar machucados, perfuração, 

brocado. De origem física, mecânica ou biológica 

matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, 

livre   de   enfermidades,   insetos,   parasitas   e   

larvas.   Vir acondicionado em embalagens 

plásticas transparentes 

estéreis, com identificação do produto, e peso. 

 

11 

 

1000 

 

KG 

BATATA DOCE - O produto deve estar em boas 

condições de consumo, não deverá apresentar 

problemas com a coloração, estar machucado, 

perfurado, vestígios de 

insetos, casca integra. 

 

 

12 

 

 

150 

 

 

KG 

PIMENTA DE CHEIRO: Pimenta de cheiro, de boa 

qualidade, íntegro, firme, grau de maturação 

adequada, isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, corpos estranhos e umidade. 

Acondicionada em saco plástico atóxico, 

transparente e 

resistente. 

 

 

13 

 

 

100 

 

 

KG 

PIMENTÃO VERDE - De 1ª qualidade, apresentando 

com uniforme verde, pele lisa e brilhante, devendo 

ser firme e bem desenvolvida, isenta de 

enfermidades, parasitas e larvas, sem danos físicos 

como amassados, deve ser de 

colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes. 

 

14 

 

400 

 

KG 

CHUCHU - De 1ª, tamanho médio, inteiros, sem 

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas e com 

coloração uniforme. 

Com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
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15 

 

 

 

 

200 

 

 

 

 

KG 

JILÓ VERDE - Hortaliça fresca de 1ª qualidade; com 

coloração uniforme; apresentando grau de 

evolução completo do tamanho, aroma, e cor 

próprios; grau de maturação que permita e suporte 

a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; isenta de 

sujidade, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos a sua superfície. Não deve apresentar 

qualquer lesão de origem física, mecânica ou 

biológica. Atender as legislações aplicáveis 

vigente. Podendo ser orgânico. 

 

 

 

16 

 

 

350 

 

 

KG 

PEPINO JAPONÊS - IN NATURA - De 1ª qualidade, 

coloração verde uniforme, com grau de 

maturação que lhe permita a sua manipulação e 

transporte, deverá ser conservado em local 

adequado em condições próprias para o 

consumo, com a ausência de sujidades, larvas e 

parasitas. 

 

 

 

17 

 

 

 

600 

 

 

 

KG 

QUIABO VERDE - Hortaliça fresca de 1ª qualidade; 

com coloração uniforme; apresentando grau de 

evolução completo do tamanho, aroma, e cor 

próprios; grau de maturação que permita e suporte 

a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; isenta de 

sujidade, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos a sua superfície. Não deve apresentar 

qualquer lesão de origem física, mecânica ou 

biológica. 

 

 

 

 

18 

 

 

 

300 

 

 

 

KG 

VAGEM VERDE - Hortaliça fresca de 1ª qualidade; 

com coloração uniforme; apresentando grau de 

evolução completo do tamanho, aroma, e cor 

próprios; grau de maturação que permita e suporte 

a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; isenta de 

sujidade, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos a sua superfície. Não deve apresentar 

qualquer lesão de origem física, mecânica ou 

biológica. 
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19 

 

 

 

500 

 

 

 

UNID 

COUVE FLOR: Hortaliça fresca de 1ª qualidade; com 

coloração uniforme; apresentando grau de 

evolução completo do tamanho, aroma, e cor 

próprios; grau de maturação que permita e suporte 

a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; isenta de 

sujidade, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos a sua superfície. Não deve apresentar 

qualquer lesão de origem física, mecânica ou 

biológica. 

 

 

 

 

20 

 

 

 

 

1.000 

 

 

 

 

MAÇO 

COUVE MANTEIGA - MAÇO - Com folhas íntegras; 

hortaliça de 1ª qualidade, com coloração uniforme, 

grau de evolução completo do tamanho, aroma e 

cor próprio; grau de maturação que permita e 

suporte a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo; isenta de sujidade, insetos, parasitas, 

larvas e corpos estranhos aderidos a sua superfície. 

Não deve apresentar quaisquer tipos de lesão de 

origem física, 

mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. 

 

 

 

21 

 

 

 

2.000 

 

 

 

MAÇO 

COENTRO - MAÇO, Hortaliça fresca de 1ª 

qualidade; com coloração uniforme; apresentando 

grau de evolução completo do tamanho, aroma, e 

cor próprios; grau de maturação que permita e 

suporte a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo; isenta de sujidade, parasitas, larvas e 

corpos estranhos aderidos a sua superfície. Não 

deve apresentar 

qualquer lesão de origem física, mecânica ou 

biológica. 

 

 

 

 

22 

 

 

 

 

2.000 

 

 

 

 

MAÇO 

CEBOLINHA VERDE - MAÇO - Com folhas íntegras; 

hortaliça de 1ª qualidade, com coloração uniforme, 

grau de evolução completo do tamanho, aroma e 

cor próprio; grau de maturação que permita e 

suporte a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo; isenta de sujidade, insetos, parasitas, 

larvas e corpos estranhos aderidos a sua superfície. 

Não deve apresentar quaisquer tipos de lesão de 

origem física, 

mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SALSA- MAÇO- Hortaliça fresca de 1ª qualidade; 

com coloração uniforme; apresentando grau de 

evolução completo do tamanho, aroma, e cor 
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23 500 MAÇO próprios; grau de maturação que permita e suporte 

a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; isenta de 

sujidade, parasitas, larvas e corpos estranhos 

aderidos a sua superfície. Não deve apresentar 

qualquer lesão de origem física, mecânica ou 

biológica. 

 

 

 

24 

 

 

 

800 

 

 

 

UNID 

ALFACE AMERICANA - Hortaliça fresca de 1ª 

qualidade; com coloração uniforme; apresentando 

grau de evolução completo do tamanho, aroma, e 

cor próprios; grau de maturação que permita e 

suporte a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo; isenta de sujidade, parasitas, larvas e 

corpos estranhos aderidos a sua superfície. Não 

deve apresentar qualquer lesão de origem física, 

mecânica ou biológica. 

 

 

 

25 

 

 

 

800 

 

 

 

UNID 

ALFACE HIDROPONICA - Hortaliça fresca de 1ª 

qualidade; com coloração uniforme; apresentando 

grau de evolução completo do tamanho, aroma, e 

cor próprios; grau de maturação que permita e 

suporte a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo; isenta de sujidade, parasitas, larvas e 

corpos estranhos aderidos a sua superfície. Não 

deve apresentar 

qualquer lesão de origem física, mecânica ou 

biológica. 

 

 

 

 

26 

 

 

 

 

3.000 

 

 

 

 

KG 

MANDIOCA / MACAXEIRA / AIPIM (DESCASCADA), 

Mansa, 

Branca ou amarela, Raiz integra; fresca e de 1ª 

Qualidade; com coloração uniforme; 

apresentando grau de grau de evolução completo 

do tamanho e cor próprio; Grau de maturação 

adequado, que permita e suporte a sua 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; isento de 

sujidades, parasitas, larvas e corpos estranhos, 

aderidos a sua superfície. Não devendo  apresentar  

quaisquer  tipos  de  lesão  de origem 

física, mecânica ou biológica. 
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27 

 

 

 

300 

 

 

 

KG 

FARINHA DE MANDIOCA REFINADA - 1 KG - O produto 

deve estar bem solto e seco no pacote, deve ter cor 

e odor característico, não deverá apresentar 

problemas com misturas inadequadas ao produto, 

presença de impurezas, não deve ter manchas de 

cor preta, azulada ou esverdeada, sabor alterado 

e peso insatisfatório, a embalagem deve estar 

intacta e prazo de validade mínimo 

de 6 meses a partir da data de entrega. 

 

 

 

28 

 

 

 

1.500 

 

 

 

DUZIA 

OVOS BRANCOS DE GALINHA EM CARTELA DE 01 (UMA) DUZIA 

- O produto deverá apresentar casca firme, a 

embalagem deve permitir aeração dos ovos, deve 

haver a identificação da granja de produção, data 

de postura, estar intacto, sem rachaduras, limpo e 

tamanho proporcional entre si, com prazo de 

validade mínimo de 60 dias, a partir da data de 

entrega. 

 

 

29 

 

 

400 

 

 

PCT 

FARINHA DE TRIGO BRANCA TIPO 1 - EMBALAGEM DE 1 KG - 

Produto obtido de trigo moído, limpo. Especial, tipo 

1, enriquecido com ferro, embalagem plástica de 

poliuretano, transparente/atóxico ou de papel 

original de fábrica. A embalagem deve estar 

intacta e prazo de validade mínimo 

de 4 meses a partir da data de entrega. 

 

 

 

 

 

30 

 

 

 

 

 

1.800 

 

 

 

 

 

PCT 

MACARRÃO ESPAGUETE N° 8 - EMBALAGEM DE 500G - 

Macarrão amarela, obtida pelo amassamento de 

farinha de trigo especial, ovos e demais substancias 

permitidas, isenta de corantes artificiais, sujidades, 

parasitas, embalagem em sacos plástico 

transparente e atóxico, limpos e não violados, 

resistente  que  garanta  a  integridade  do  produto  

até  o momento   do   consumo.   A   embalagem   

deverá   conter externamente    claros    os    dados    

de    identificação    e procedência, informações 

nutricionais, NÚMero de lote, data de  validade,  

quantidade  do  produto.  O  produto  deverá 

apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 

data de entrega. 
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31 

 

 

 

 

 

1.000 

 

 

 

 

 

PCT 

MACARRÃO PARAFUSO - EMBALAGEM DE 500G – 

Macarrão com amarela, obtida pelo amassamento 

de farinha de trigo especial,  ovos  e  demais  

substancias  permitidas,  isenta  de corantes   

artificiais,   sujidades,   parasitas,   embalagem   em 

sacos plástico transparente e atóxico, limpos e não 

violados, resistente  que  garanta  a  integridade  do  

produto  até  o momento   do   consumo.   A   

embalagem   deverá   conter externamente    claros    

os    dados    de    identificação    e procedência, 

informações nutricionais, NÚMero de lote, data de  

validade,  quantidade  do  produto.  O  produto  

deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 

partir da data de 

entrega. 

 

 

32 

 

 

500 

 

 

CX 

LEITE LONGA VIDA TETRA PARK - EMBALAGEM C/ 12 UNIDADES 

DE 1 LITRO - Produto de origem animal (vaca), liquido 

fluido, homogêneo, de cor branca opaca, 

esterilizados UHT. Embalagem primária com 

identificação de produto, especificação   dos   

ingredientes,   informação  nutricional, marca do 

fabricante e informação do mesmo. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. 

 

 

33 

 

 

250 

 

 

UNID 

FERMENTO QUIMÌCO EM PÓ - 100 GRAMAS - 

Fermento 

químico em pó fino de coloração branca, odor 

característico, com identificação do fornecedor, 

data de validade e  data  de fabricação. Deve  ter 

validade mínima 

de 12 meses a contar da data de entrega na 

Companhia. 

 

 

34 

 

 

3.500 

 

 

PCT 

AÇUCAR CRISTAL 2KG - Cor branca, sacarose de 

cana de açÚCar, acondicionado em embalagem 

plástica, contendo 

2 quilogramas de peso líquido, com a identificação 

do produto, contendo data de fabricação e prazo 

de validade. Deve ter validade mínima de 6 meses 

a contar da data de entrega na Companhia. 
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35 

 

 

 

3.000 

 

 

 

PCT 

ARROZ AGULHINHA TIPO 1 - 5 KG - Arroz Branco com 

grãos selecionados, tecnologia moderna com 

sistema de polimento que garante um arroz com 

excelente padrão visual, branco, bem solto e de 

excelente paladar, polido, longo, fino, livre de 

sujidades, parasitas e larvas, embalagem intacta, 

com data de fabricação recente. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 

data de 

entrega do produto. 

 

 

 

 

 

36 

 

 

 

 

 

2.800 

 

 

 

 

 

PCT 

FEIJÃO - 1 KG - Feijão tipo 1, classe carioca, novo, 

constituído de  grãos  inteiros  e  sadios,  isentos  de  

materiais  terrosos, sujidades   e   misturas   de   outras   

variedades   e   espécies, embalados  em  sacos  

plásticos  transparentes  e  atóxicos, limpos,   não   

violados   e   resistentes,   que   garantam   a 

integridade  do  produto  até  o  momento  do  

consumo,  a embalagem  deverá  conter  

externamente  claros  os  dados de  identificação  e  

procedência,  informações  nutricionais, NÚMero de 

lote, data de validade, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 6 

meses a 

partir da data de entrega do produto. 

 

 

 

37 

 

 

 

800 

 

 

 

PCT 

FEIJÃO PRETO - 1 KG - Feijão tipo 1, classe preto, 

novo, constituído de grãos inteiros e sadios, isentos 

de materiais terrosos, sujidades e misturas de outras 

variedades e espécies, embalados em sacos 

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não 

violados e resistentes, que garantam a integridade 

do produto até o momento do consumo, a 

embalagem  deverá conter  externamente claros  

os dados 

de  identificação  e  procedência,  informações 

nutricionais, NÚMero de lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega do produto. 

 

 

38 

 

 

2.000 

 

 

UNID 

ÓLEO DE SOJA - 900 ML - Comestível vegetal de soja, 

puro, refinado sem colesterol. Embalagem com 

dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido, com 

prazo de validade de no mínimo 6 meses, a contar 

da data de entrega na 

Companhia 
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39 

 

 

 

 

700 

 

 

 

 

PCT 

SAL REFINADO - 1 KG, Produto refinado, iodado, 

com granulação uniforme e com cristais brancos, 

com no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com 

dosagem de sais de iodo de no mínimo de 10 mg e 

máximo de 15 mg de iodo por quilo, de acordo com 

a legislação federal especifica, deverá conter na 

embalagem identifica do produto, prazo de 

validade e peso líquido, com prazo de validade de 

no mínimo 6 meses, a contar da data de entrega 

na 

Companhia 

 

 

40 

 

 

400 

 

 

PCT 

SAL GROSSO - 1 KG: Pacote de 1 Kg - Sal, Tipo grosso, 

para uso alimentício, Teor máximo de sódio de 360, 

Aditivos Iodo/Prussiato amarelo soda, Acidez 7,20, 

acondicionado em embalagem de 1KG. com 

prazo de validade de no mínimo 12 meses, a contar 

da data de entrega na 

Companhia. 

 

 

 

 

41 

 

 

 

 

300 

 

 

 

 

UNID 

TEMPERO COMPLETO - 1 KG - TEMPERO COMPLETO, SEM 

PIMENTA: O tempero ou condimentos deve ser 

constituído de especiarias genuínas e puras, sãs e 

limpas, que devem corresponder às suas 

características botânicas normais. Podem ser 

adicionados de sal, cebola, alho, cebolinha, salsa e 

manjericão. Todos os ingredientes empregados 

devem estar em perfeito estado de conservação. 

Embalagem do tipo pote em polipropileno (PP) 

resistente de 1 kg, com prazo de validade de no 

mínimo 6 meses, a contar da data de 

entrega na Companhia. 

 

 

 

42 

 

 

 

3.500 

 

 

 

PCT 

CAFÉ EM PÓ TIPO 1 - 500 G - Tradicional, torrado e 

moído, com certificado de selo de pureza ABIC, 

acondicionado em embalagem de polietileno 

resistente, atóxico, tipo almofada, contendo 500 

gramas, com identificação na embalagem (rotulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, peso, data   de   

fabricação   e   validade,   isentos   de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho, com prazo de 

validade de no mínimo 6 meses, a contar da data 

de entrega na 

Companhia. 
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43 

 

 

 

 

 

800 

 

 

 

 

 

LATA 

MILHO VERDE EM LATA DE 200 GRAMAS - Produto obtido 

do cozimento de grãos de milho verde, imersos ou 

não em líquido de cobertura apropriado, 

submetidos a processo tecnológico adequado 

antes ou depois de hermeticamente fechados nos 

recipientes utilizados a fim de evitar sua alteração. 

Deverá conter na embalagem data de fabricação, 

validade, lote, fabricante. Com prazo de validade 

de no mínimo 6 meses, a contar da data de 

entrega na Companhia 

 

 

 

44 

 

 

 

350 

 

 

 

UNID 

VINAGRE - Ingredientes: Água potável, fermento 

acético de álcool, corante natural INS 150 C e 

conservador INS 224, acidez volátil 4,0%, NÃO 

CONTER GLUTÉN, deverá apresentar no rótulo da 

embalagem, validade, lote e data de fabricação e 

empresa produtora e envasadura, embalagem de 

750 ML, com prazo de validade de no mínimo 6 

meses, a contar da data de entrega na 

Companhia 

 

 

 

45 

 

 

 

1.200 

 

 

 

UNID 

CHÁ MATE TOSTADO - 250 GRAMAS - Chá mate, erva 

mate queimado, constituído de folhas novas, de 

espécimes vegetais genuínos ligeiramente tostados 

e partidos, de cor verde amarronzada escura, com 

aspecto cor, cheiro e sabor próprios, isento de 

sujidades, parasitas e larvas, embalagem com 250 

g, identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, validade mínima de 6 meses a 

contar da entrega. 

 

46 

 

100 

 

UNID 

COADOR DE PANO - GRANDE - Coador de tecido 

com aro 

de metal, medidas mínimas 15cm diâmetro, 23 cm 

de comprimento. 

 

47 

 

700 

 

UNID 

EXTRATO DE TOMATE - 190 GRAMAS - Puro e 

concentrado, com identificação do fornecedor, 

data de validade, data de fabricação, lote. com 

validade mínima de 12 meses, a 

contar da data de entrega na Companhia. 

 

 

 

48 

 

 

 

100 

 

 

 

UNID 

TEMPERO  BAIANO  -  10  GRAMAS  -  deverá  apresentar  

na embalagem: fabricante, data de fabricação, 

lote, validade, tempero   ideal   para   peixes,   frutos   

do   mar,   molho   e ensopados  e  outros.  

Ingredientes:  Sal,  pimenta  do  reino, coentro, 

cominho, orégano, cÚRcuma, pimenta calabresa e 

fécula de mandioca. Com validade mínima de 6 

meses, a contar da data de entrega na 
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Companhia. 

 

 

 

 

49 

 

 

 

1.500 

 

 

 

UNID 

MARGARINA VEGETAL COM SAL 1 Kg - Contem 

gordura vegetal, unidade de peso por 10 gramas 

carboidratos, 0 G de proteínas, 0 de gordura totais, 

8G de gorduras saturadas, 2G de gordura, 3,70 G de 

gordura trans., 0G colesterol, 0 MG fibra alimentar, 0 

G sódio, vitamina A 45 MCG. Embalagem de 1 Kg. 

com validade mínima de 6 meses, a contar da data 

de entrega na Companhia. 

 

 

 

 

50 

 

 

 

300 

 

 

 

PCT 

BOMBOM PACOTE DE 1kg: De 1ª qualidade, Bombom 

bola, podendo estar recheado com castanha de 

caju, amêndoa, avelã, aveia, centeio, envolvido 

por uma camada de biscoito wafer e coberto por 

uma camada de chocolate branco ou ao leite, 

com identificação do produto, informação 

nutricional, marca do fabricante, peso liquido e 

prazo de validade de no mínimo 4 meses a contar 

da data 

de entrega na Companhia. 

 

 

 

 

 

51 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

PCT 

TEMPERO PIMENTA DO REINO MOIDA 250g: Condimento, 

apresentação MOIDA, Aspecto físico MOIDA. 

Embalagem resistente de polietileno atóxico, com 

identificação na embalagem do peso, Fornecedor, 

Data de fabricação e validade, isento de 

impurezas, parasitas ou materiais estranhos, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas larvas e materiais estranhos.  Validade  

mínima  de 06  (seis) meses a 

contar da data de entrega na Companhia. 

 

 

 

 

 

52 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

PCT 

AÇAFRÃO EM PÓ - 500g: Condimento 

Industrializado, Açafrão em pó fino, homogêneo, 

acondicionado em embalagem plástica 

transparente, atóxico, resistente, hermeticamente 

vedado; com identificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas larvas e materiais estranhos. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega na 

Companhia. 
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53 

 

 

 

700 

 

 

 

PCT 

COLORÍFICO (COLORAL) 500g - Produto constituído 

pela mistura de fubá de milho com urucum em pó, 

acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno atóxico, contendo 500g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas larvas e materiais estranhos. Validade 

mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega na 

Companhia. 

 

 

 

54 

 

 

 

400 

 

 

 

PCT 

TEMPERO LOURO: - Em folhas, acondicionado em 

embalagem plástica de no mínimo 4g. com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas larvas e materiais estranhos. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega na 

Companhia. 

 

 

 

55 

 

 

 

700 

 

 

 

CX 

TEMPERO CALDO DE CARNE 60g: Tempero culinário, 

apresentado em Tabletes - cx - 06 unidades, para 

uso culinário, sabor carne. Embalagem de 

aproximadamente 60G, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de sujidades, parasitas larvas e 

materiais estranhos. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a 

contar da data de entrega na Companhia. 

 

 

 

56 

 

 

 

700 

 

 

 

CX 

TEMPERO CALDO DE GALINHA 60g: Tempero 

culinário, apresentado em Tabletes cx - 06 

unidades, para uso culinário, sabor galinha. 

Embalagem de aproximadamente 60G, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas larvas e materiais estranhos. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega na Companhia. 
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57 

 

 

 

 

 

800 

 

 

 

 

 

UNID 

MAIONESE SACHE 500g: INGREDIENTES: Água, óleo 

vegetal, amido modificado, vinagre, ovo 

pasteurizado, açÚCar, sal, cloreto  de  potássio,  

suco  de  limão,  estabilizante  goma xantana,   

conservador   ácido   sórbico,   acidulante   ácido 

fosfórico, aromatizantes, sequestrante EDTA cálcio 

dissódico, corante  natural  páprica,  antioxidantes  

BHA,  BHT  e  ácido cítrico. Contem GLÚTEN. 

Alérgicos: Conter ovos e derivados de  soja.  Poderá  

conter  trigo,  Centeio,  Cevada  e  Aveia, deverá 

conter na parte externa da embalagem data, lote, 

valor  nutricional,  ingredientes,  com  validade  

mínima  de  6 

meses a partir da data de entrega na Companhia. 

 

 

 

58 

 

 

 

900 

 

 

 

UNID 

CREME DE LEITE 200g - Creme de Leite e estabilizante 

dissódico. De boa qualidade e marca conhecida, 

na embalagem deve conter data de fabricação e 

validade, em caso de latas as mesmas não devem 

estar amassadas ou danificadas, deve conter no 

mínimo 200g, deve ter validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de 

entrega na Companhia. 

 

 

 

 

 

59 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

UNID 

MACARRÃO P/ LASANHA 500g: Ingredientes: Sêmola de 

trigo enriquecida   com   ferro   e   ácido   fólico   

(vitamina   B9)   e corantes naturais (cÚRcuma e 

urucum). Pode conter traços de  ovos.  CONTÉM  

GLÚTEN.  EMBALAGEM  DE  500G,  com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas larvas e materiais estranhos. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a contar da 

data de entrega na Companhia. 

 

 

60 

 

 

100 

 

 

UNID 

ACENDEDOR P/ FOGÃO: Acendedor de fogão 

prático e seguro, produz apenas faísca; adequado 

para acender fornos, fogões caseiros, industriais e 

churrasqueiras; Composição: Plástico; Dimensões 

mínimas aproximadas: 2,5 X 22 x 1,5cm; Acender os 

queimadores a uma distância 

segura; Não gerar chamas, apenas faíscas. 

 

61 

 

100 

 

UNID 

FARINHA DE ROSCA 500 G - A Farinha de rosca é 

obtida a partir de pães secos moídos. A 

embalagem deve estar intacta e prazo de 

Validade mínima de 04 meses a contar 

da data de entrega na Companhia 
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62 

 

2.000 

 

UNID 

REFRIGERANTE, SABOR COLA, tamanho de 2 litros, 

embalagem pet. Com validade mínima de 07 

meses a contar da data da entrega na Companhia, 

livre de 

sujidades, parasitas e larvas. 

 

63 

 

2.000 

 

UNID 

REFRIGERANTE, SABOR GUARANÁ, tamanho de 2 litros, 

embalagem pet. Com validade mínima de 07 

meses a contar da data da entrega na Companhia, 

livre de 

sujidades, parasitas e larvas. 

 

64 

 

2.000 

 

UNID 

REFRIGERANTE, SABOR LARANJA, tamanho de 2 litros, 

embalagem pet. Com validade mínima de 07 

meses a contar da data da entrega na Companhia, 

livre de 

sujidades, parasitas e larvas. 

 

 

65 

 

 

200 

 

 

CX 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS – Caixa com 48 copos 

contendo no mínimo 300 ml, com PH (Potencial de 

Hidrogênio) acima de 

6.0. O produto deverá atender aos padrões 

estabelecido pelo departamento nacional de 

produção mineral – DNPM, e da Agencia nacional 

de vigilância sanitária – ANVISA, com 

marca, procedimento e validade impressas na 

embalagem. 

 

66 

 

50 

 

FARDO 

ÁGUA MINERAL NATURAL C/ GÁS - composição: 

gaseificada artificialmente; apresentação: garrafa 

com no mínimo 500 ml; características gerais: 

embalagem descartável, fardo 

com 12 unidades. 

 

67 

 

50 

 

FARDO 

ÁGUA MINERAL NATURAL - composição: sem gás; 

apresentação: garrafa com no mínimo 500 ml; 

características gerais: embalagem descartável, 

fardo com 

12 unidades. 

 

 

68 

 

 

240 

 

 

UNID 

SUCO CONCENTRADO DA FRUTA, TRADICIONAL, pronto 

para 

beber, natural, com data de validade adequada, 

deve ser de primeira qualidade, sabor: pêssego, de 

1 litro. Com Validade  Mínima  de  10  Meses  Na  

Data  Da  Entrega  na 

Companhia. 
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69 

 

 

240 

 

 

UNID 

SUCO CONCENTRADO DA FRUTA, TRADICIONAL, pronto 

para 

beber, natural, com data de validade adequada, 

deve ser de primeira qualidade, sabor: manga, de 

1 litro. Com Validade  Mínima  de  10  Meses  Na  

Data  Da  Entrega  na 

Companhia. 

 

70 

 

240 

 

UNID 

SUCO CONCENTRADO DA FRUTA, TRADICIONAL, pronto 

para 

beber, natural, com data de validade adequada, 

deve ser de primeira qualidade, sabor: uva, de 1 litro 

Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da 

Entrega na Companhia. 

 

 

71 

 

 

240 

 

 

UNID 

SUCO CONCENTRADO DA FRUTA, TRADICIONAL, pronto 

para 

beber, natural, com data de validade adequada, 

deve ser de primeira qualidade, sabor: goiaba, de 

1 litro. Com Validade  Mínima  de  10  Meses  Na  

Data  Da  Entrega  na 

Companhia. 

 

 

72 

 

 

240 

 

 

UNID 

SUCO CONCENTRADO DA FRUTA, TRADICIONAL, pronto 

para 

beber, natural, com data de validade adequada, 

deve ser de primeira qualidade, sabor: Maracujá, 

de 1 litro. Com Validade  Mínima  de  10  Meses  Na  

Data  Da  Entrega  na 

Companhia. 

 

 

73 

 

 

150 

 

 

UNID 

SUCO CONCENTRADO LÍQUIDO DE FRUTA - SABOR  LARANJA. 

Suco  concentrado  líquido  de  fruta,  (contendo  

polpa  de frutas, com conservantes (benzoato de 

sódio) e acidulante (ácido  cítrico),  aroma  natural  

da  fruta,  para  diluição  em água, sem açÚCar. 

Com validade mínima de 6 (seis) meses 

à 1 (um) ano. Embalagem 2 litros 

 

74 

 

80 

 

UNID 

GELO TRITURADO - embalagem de 50 kg, indicado 

para conservação de produtos diversos. Produzido 

com água potável, porém não indicado para 

consumo devido ao manuseio 

 

75 

 

80 

 

UNID 

SACO DE GELO EM CUBOS - embalagens de 20 kg, 

é 

indicado para conservação de produtos diversos. 

Produzido com água potável, indicado para 

consumo. 
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76 

 

 

1.000 

 

 

CX 

EMBALAGEM DE MARMITEX N° 9: Embalagem de 

Marmitex de Alumínio, Tamanho N° 9, com tampa de 

alumínio, com fechamento manual, capacidade 

para 1,200 ML de alimento pronto, caixa com 100 

UNID. Diâmetro de 

197X75mm, Armazenamento QUENTE/FRIO. 

 

77 

 

500 

 

UNID 

PAPEL FILME 28CM X 300MTS: Película para proteger 

e conservar ALIMENTOS - Não tóxico, Rolo Bobina 

Plástico De Filme Pvc 28cm X 300 Metros; 

Transparente; Composição: 

Polietileno / PVC Livre de Bisfenol, indicação: Uso 

doméstico. 

 

78 

 

500 

 

UNID 

PAPEL ALUMINIO 30CM X 100M: Papel Alumínio 

30cmx100m; Indicado para uso doméstico E para 

conservação de alimentos e pequenos assados, 

resistente; Rolo de 30CM X 

100 metros. 

 

 

 

79 

 

 

 

200 

 

 

 

PCT 

SAQUINHO PARA SALADA: Saco Plástico em 

Polipropileno PP, transparente, brilhante, na medida 

15cm de largura x 30cm de comprimento x 0,10 

micras de espessura. por ter excelente 

transparência e brilho, pacote com 1000 Unidades; 

Ideais para o armazenamento de produtos, 

alimentos e outros, sacos plásticos produzido com 

plástico de alta qualidade, o que deixa os sacos 

com uma maior 

resistência e segurança ao que for armazenado no 

mesmo. 

 

80 

 

1.000 

 

PCT 

PRATO DESCARTÁVEL P/ REFEIÇÃO 26cm c/ 10un: Pratos 

branco, para servir refeição; Características: Prato 

plástico descartável - raso; para ser utilizado p/ 

almoço, festas e comemorações. 

 

81 

 

1.000 

 

PCT 

PRATOS DESCARTÁVEIS COLORIDOS P/ SOBREMESA - PACOTES 

COM 10 UNIDADES: Descrição do produto: Prato 

Festa Redondo 15cm; Prato Descartável 15cm; 

Ideal p/ eventos, Festas, Cores variadas. Pacote c/ 

10 un. 

 

 

82 

 

 

1.000 

 

 

PCT 

FACA DESCARTÁVEL BRANCA P/ REFEIÇÃO 50 UNID. - Faca 

plástica p/ refeição na cor branca, fabricada em 

poliestireno e pigmentos de alta pureza. Para ser 

usada em qualquer ocasião. Produto não tóxico, 

versáteis e higiênicos. Medidas aproximadas: 1,9cm 

x 18,9cm. Embalagem: com 50 

unidades cada. 
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83 

 

 

1.000 

 

 

PCT 

COLHER DESCARTÁVEL BRANCA P/ REFEIÇÃO 50 UNID. - Colher 

descartável para refeição fabricada em 

poliestireno e pigmentos de alta pureza. Produto 

não tóxico, produzido com matéria prima e 

pigmentos virgens conforme resolução 105/99 da 

ANVISA. Cor: branca. Embalagem: 50 unidades. 

84 1.000 PCT 
GARFO DESCARTÁVEL BRANCO P/ REFEIÇÃO 50 Unid. - Garfo 

plástico p/ refeição na cor

 branca, fabricado em poliestireno e 

pigmentos de alta pureza. Para ser utilizado em 

qualquer ocasião. Produto não tóxico, versátil e 

higiênicos. Medidas aproximadas: 2,6 cm x 15,8cm. 

Embalagem: Pacotes com 50 unidades cada.  

 

 

85 

 

 

1.000 

 

 

PCT 

COLHER  DESCARTÁVEL P/ SOBREMESA 50 UNID.  - Colher 

descartável para sobremesa, fabricada em 

poliestireno e pigmentos de alta pureza. Produto 

não tóxico, produzido com matéria prima e 

pigmentos virgens conforme resolução 

105/99 da ANVISA. Cores variadas; Embalagem: 50 

unidades. 

 

86 

 

100 

 

PCT 

SACO PLASTICO P/ TALHERES - 1000 UNID. Saco Plástico para 

talheres transparente. Indicado para proteção dos 

talheres proporcionando assim mais higiene e 

proteção. Medidas 

Aproximadas: 5x30cm. Pacotes com 1.000 

unidades. 

87 150 CX 
LUVA DE VINIL DESCARTÁVEL - para manuseio de 

alimentos. 

Caixa com 100 pares. vários tamanhos 

 

88 150 PCT 
TOUCA TNT DESCARTÁVEL – unissex, pacote com 100 

unidades para manuseio de alimentos. 

 

 

89 50 PCT CAPA FARDO PARA CARNE – 50x80 COM 100 UNIDADES 

 

 

90 100 CX MASCARÁ DESCARTAVEL – COM 50 UNIDADES. 
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91 

 

 

 

 

6.000 

 

 

 

 

KG 

CARNE BOVINA - CORTE ACÉM: produto cru com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, limpo isentos 

de tecidos inferiores como: ossos, cartilagens, 

gorduras, tendões e etc., resfriado, embalado  a  

vácuo,  ou  em  filme  pvc  ou  saco  plástico 

transparente   e   atóxico,   na   embalagem   deverá   

conter externamente,  os  dados  de  identificação,  

procedência, informações nutricionais, NÚMero de 

lote, data de validade, quantidade  do  produto,  

marcas  e  carimbos  oficiais,  de acordo  com  as  

portarias  do  ministério  da  agricultura  e 

demais legislações pertinentes vigentes. 

 

 

 

 

92 

 

 

 

 

13.000 

 

 

 

 

KG 

CARNE BOVINA - CORTE MÚSCULO DO DIANTEIRO: produto 

cru com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, limpo 

isentos de  tecidos  inferiores  como:  ossos,  

cartilagens,  gorduras, tendões e etc., resfriado, 

embalado a vácuo, ou em filme pvc ou saco 

plástico transparente e atóxico, na embalagem 

deverá  conter  externamente,  os  dados  de  

identificação, procedência, informações 

nutricionais, NÚMero de lote, data de  validade,  

quantidade  do  produto,  marcas  e  carimbos 

oficiais,   de   acordo   com   as   portarias   do   

ministério   da agricultura e demais legislações 

pertinentes vigentes. 

 

93 

 

2.000 

 

KG 

CARNE BOVINA - CORTE COXÃO MOLE: produto cru 

com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, limpo isentos 

de tecidos inferiores como: ossos, cartilagens, 

gorduras, tendões e  etc.,  resfriado,  embalado  a  

vácuo,  ou  em  filme  pvc  ou saco   plástico   

transparente   e     atóxico,   na   embalagem deverá  

conter  externamente,  os  dados  de  identificação, 

procedência, informações nutricionais, NÚMero de 

lote, data de  validade,  quantidade  do  produto,  

marcas  e  carimbos oficiais,   de   acordo   com   as   

portarias   do   ministério   da agricultura e demais 

legislações pertinentes vigentes. 
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94 

 

 

 

 

2.000 

 

 

 

 

KG 

CARNE  BOVINA  -  CORTE  PALETINHA:  produto   cru   com 

aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor  próprios,  limpo  

isentos  de tecidos inferiores como: ossos, 

cartilagens, gorduras, tendões e  etc.,  resfriado,  

embalado  a  vácuo,  ou  em  filme  pvc  ou saco 

plástico transparente e atóxico, na embalagem 

deverá conter     externamente,     os     dados     de     

identificação, procedência, informações 

nutricionais, NÚMero de lote, data de  validade,  

quantidade  do  produto,  marcas  e  carimbos 

oficiais,   de   acordo   com   as   portarias   do   

ministério   da agricultura e demais legislações 

pertinentes vigentes. 

 

 

 

 

95 

 

 

 

 

3.000 

 

 

 

 

KG 

CARNE BOVINA - CORTE COSTELA: produto cru com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, limpo isentos 

de tecidos inferiores como:  cartilagens,  tendões  e  

etc.,  resfriado,  embalado  a vácuo,  ou  em  filme  

pvc  ou  saco  plástico  transparente  e atóxico,  na  

embalagem  deverá  conter  externamente,  os 

dados     de     identificação,     procedência,     

informações nutricionais, NÚMero de lote, data de 

validade, quantidade do produto, marcas e 

carimbos oficiais, de acordo com as portarias  do  

ministério  da  agricultura  e  demais  legislações 

pertinentes vigentes. 

 

 

 

 

96 

 

 

 

 

4.000 

 

 

 

 

KG 

CARNE BOVINA - CORTE PALETÃO: produto cru com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, limpo isentos 

de tecidos inferiores como: ossos, cartilagens, 

gorduras, tendões e etc., resfriado, embalado  a  

vácuo,  ou  em  filme  pvc  ou  saco  plástico 

transparente   e   atóxico,   na   embalagem   deverá   

conter externamente,  os  dados  de  identificação,  

procedência, informações nutricionais, NÚMero de 

lote, data de validade, quantidade  do  produto,  

marcas  e  carimbos  oficiais,  de acordo  com  as  

portarias  do  ministério  da  agricultura  e demais 

legislações pertinentes vigentes. 

 

97 

 

1.200 

 

KG 

CARNE BOVINA - CORTE ALCATRA: Produto cru com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, limpo isentos de 

tecidos inferiores 

como:   cartilagens,   gorduras,   tendões   e   etc., 

resfriado, embalado  a  vácuo,  ou  em  plástico  

filme  pvc  ou  saco plástico  transparente  e  

atóxico,  na  embalagem  deverá conter     

externamente,     os     dados     de     identificação, 

procedência, informações nutricionais, NÚMero de 
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lote, data de  validade,  quantidade  do  produto,  

marcas  e  carimbos oficiais,   de   acordo   com   as   

portarias   do   ministério   da agricultura e demais 

legislações pertinentes vigentes. 

 

 

 

 

98 

 

 

 

 

1.000 

 

 

 

 

KG 

CARNE  BOVINA  -  CORTE  FRALDINHA:  produto   cru   com 

aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor  próprios,  limpo  

isentos  de tecidos  inferiores  como:  cartilagens,  

gorduras,  tendões  e etc., resfriado, embalado a 

vácuo, ou em plástico filme pvc ou  saco  plástico  

transparente  e  atóxico,  na  embalagem deverá  

conter  externamente,  os  dados  de  identificação, 

procedência, informações nutricionais, NÚMero de 

lote, data de  validade,  quantidade  do  produto,  

marcas  e  carimbos oficiais,   de   acordo   com   as   

portarias   do   ministério   da agricultura e demais 

legislações pertinentes vigentes. 

 

 

 

 

99 

 

 

 

 

1.500 

 

 

 

 

KG 

CARNE BOVINA - CORTE PATINHO: produto cru com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, limpo isentos 

de tecidos inferiores como:   cartilagens,   gorduras,   

tendões   e   etc.,   resfriado, embalado  a  vácuo,  

ou  em  plástico  filme  pvc  ou  saco plástico  

transparente  e  atóxico,  na  embalagem  deverá 

conter     externamente,     os     dados     de     

identificação, procedência, informações 

nutricionais, NÚMero de lote, data de  validade,  

quantidade  do  produto,  marcas  e  carimbos 

oficiais,   de   acordo   com   as   portarias   do   

ministério   da agricultura e demais legislações 

pertinentes vigentes. 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

1.000 

 

 

 

 

KG 

CARNE BOVINA - CORTE PEIXINHO: produto cru com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, limpo isentos 

de tecidos inferiores como: ossos, cartilagens, 

gorduras, tendões e etc., resfriado, embalado  a  

vácuo,  ou  em  filme  pvc  ou  saco  plástico 

transparente   e   atóxico,   na   embalagem   deverá   

conter externamente,  os  dados  de  identificação,  

procedência, informações nutricionais, NÚMero de 

lote, data de validade, quantidade  do  produto,  

marcas  e  carimbos  oficiais,  de acordo  com  as  

portarias  do  ministério  da  agricultura  e demais 

legislações pertinentes vigentes. 

 

101 

 

2.000 

 

KG 

CARNE BOVINA - CORTE COXÃO DURO: produto cru 

com aspecto,  cor,  cheiro  e   sabor   próprios,  limpo  

isentos   de 

tecidos inferiores como: ossos, cartilagens, gorduras, 

tendões e  etc.,  resfriado,  embalado  a  vácuo,  ou  
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em  filme  pvc  ou saco plástico transparente e 

atóxico, na embalagem deverá conter     

externamente,     os     dados     de     identificação, 

procedência, informações nutricionais, NÚMero de 

lote, data de  validade,  quantidade  do  produto,  

marcas  e  carimbos oficiais,   de   acordo   com   as   

portarias   do   ministério   da agricultura e demais 

legislações pertinentes vigentes. 

 

 

 

 

 

102 

 

 

 

 

2.000 

 

 

 

 

KG 

CARNE BOVINA - CORTE MÚSCULO DO TRASEIRO: produto 

cru 

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, limpo 

isentos de tecidos inferiores como: ossos, cartilagens, 

gorduras, tendões e  etc.,  resfriado,  embalado  a  

vácuo,  ou  em  filme  pvc  ou saco plástico 

transparente e atóxico, na embalagem deverá 

conter     externamente,     os     dados     de     

identificação, procedência, informações 

nutricionais, NÚMero de lote, data de  validade,  

quantidade  do  produto,  marcas  e  carimbos 

oficiais,   de   acordo   com   as   portarias   do   

ministério   da agricultura e demais legislações 

pertinentes vigentes. 

 

 

 

 

 

103 

 

 

 

 

1.500 

 

 

 

 

KG 

CARNE BOVINA - CONTRA FILÉ: produto  cru  com  

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, limpo isentos 

de tecidos inferiores como: ossos, cartilagens, 

gorduras, tendões e etc., resfriado, embalado  a  

vácuo,  ou  em  plástico  filme  pvc  ou  saco plástico  

transparente  e  atóxico,  na  embalagem  deverá 

conter     externamente,     os     dados     de     

identificação, procedência, informações 

nutricionais, NÚMero de lote, data de  validade,  

quantidade  do  produto,  marcas  e  carimbos 

oficiais,   de   acordo   com   as   portarias   do   

ministério   da agricultura e demais legislações 

pertinentes vigentes. 
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104 

 

 

 

 

3.500 

 

 

 

 

KG 

CARNE  BOVINA  -  CAPA  CONTRA  FILÉ:  produto  cru  

com aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor  próprios,  limpo  

isentos  de tecidos  inferiores  como:  cartilagens,  

gorduras,  tendões  e etc., resfriado, embalado a 

vácuo, ou em plástico filme pvc ou  saco  plástico  

transparente  e  atóxico,  na  embalagem deverá  

conter  externamente,  os  dados  de  identificação, 

procedência, informações nutricionais, NÚMero de 

lote, data de  validade,  quantidade  do  produto,  

marcas  e  carimbos oficiais,   de   acordo   com   as   

portarias   do   ministério   da agricultura e demais 

legislações pertinentes vigentes. 

 

 

105 

 

2.000 

 

KG 

CARNE BOVINA - MIOLO DO ACEM: produto cru 

com aspecto,  cor,  cheiro  e   sabor   próprios,  limpo  

isentos   de 

tecidos  inferiores  como:  cartilagens,  gorduras,  

tendões  e etc., resfriado, embalado a vácuo, ou 

em plástico filme pvc ou  saco  plástico  

transparente  e  atóxico,  na  embalagem deverá  

conter  externamente,  os  dados  de  identificação, 

procedência, informações nutricionais, NÚMero de 

lote, data de  validade,  quantidade  do  produto,  

marcas  e  carimbos oficiais,   de   acordo   com   as   

portarias   do   ministério   da agricultura e demais 

legislações pertinentes vigentes.   

 

 

 

 

 

106 

 

 

 

 

1.500 

 

 

 

 

KG 

CARNE BOVINA - RABADA: produto  cru  com  aspecto,  

cor, cheiro  e  sabor  próprios,  limpo  isentos  de  

tecidos  inferiores como:   cartilagens,   gorduras,   

tendões   e   etc.,   resfriado, embalado  a  vácuo,  

ou  em  plástico  filme  pvc  ou  saco plástico  

transparente  e  atóxico,  na  embalagem  deverá 

conter     externamente,     os     dados     de     

identificação, procedência, informações 

nutricionais, NÚMero de lote, data de  validade,  

quantidade  do  produto,  marcas  e  carimbos 

oficiais,   de   acordo   com   as   portarias   do   

ministério   da agricultura e demais legislações 

pertinentes vigentes. 
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107 

 

 

 

 

2.000 

 

 

 

 

KG 

CARNE BOVINA - PONTA DE PEITO: produto cru com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, limpo isentos 

de tecidos inferiores como:   cartilagens,   gorduras,   

tendões   e   etc.,   resfriado, embalado  a  vácuo,  

ou  em  plástico  filme  pvc  ou  saco plástico  

transparente  e  atóxico,  na  embalagem  deverá 

conter     externamente,     os     dados     de     

identificação, procedência, informações 

nutricionais, NÚMero de lote, data de  validade,  

quantidade  do  produto,  marcas  e  carimbos 

oficiais,   de   acordo   com   as   portarias   do   

ministério   da agricultura e demais legislações 

pertinentes vigentes. 

 

 

 

 

108 

 

 

 

 

2.000 

 

 

 

 

KG 

CARNE SUÍNA SEM SAL - CORTE COSTELINHA: produto cru 

com 

aspecto,   cor,   cheiro   e   sabor   próprios,   limpo,   

resfriado, embalado  a  vácuo,  ou  em  filme  pvc  

ou  saco  plástico transparente   e   atóxico,   na   

embalagem   deverá   conter externamente,   os   

dados   de   identificação   do   produto, 

procedência, informações nutricionais, NÚMero de 

lote, data de  validade  do  produto,  marcas  e  

carimbos  oficiais,  de acordo  com  as  portarias  do  

ministério  da  agricultura  e demais legislações 

pertinentes vigentes. 

 

109 

 

1.200 

 

KG 

CARNE SUÍNA - CORTE PALETA: produto cru com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprios, limpo, resfriado, 

embalado a vácuo, ou em filme pvc ou saco 

plástico transparente e atóxico, na 

embalagem  deverá  conter  externamente,  os  

dados  de identificação    do    produto,    

procedência,    informações nutricionais, NÚMero de 

lote, data de validade do produto, marcas e 

carimbos oficiais, de acordo com as portarias do 

ministério  da  agricultura  e  demais  legislações  

pertinentes vigentes. 

 

 

 

 

 

110 

 

 

 

 

2.500 

 

 

 

 

KG 

CARNE SUÍNA - CORTE PERNIL :produto cru com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprios, limpo, resfriado, 

embalado a vácuo, ou em filme pvc ou saco 

plástico transparente e atóxico, na embalagem  

deverá  conter  externamente,  os  dados  de 

identificação    do    produto,    procedência,    

informações nutricionais, nÚMero de lote, data de 

validade do produto, marcas e carimbos oficiais, 

de acordo com as portarias do ministério  da  



CODER 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

 
                                                                                         

 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2023 

 

65 

agricultura  e  demais  legislações  pertinentes 

vigentes. 

 

 

 

111 

 

 

 

1.500 

 

 

 

KG 

LINGUIÇA - TIPO CALABRESA: com aspecto, cor, cheiro 

e sabor próprios; resfriado, embalado a vácuo, ou 

filme pvc, ou saco plástico transparente e atóxico, 

na embalagem deverá conter, externamente, os 

dados de identificação do produto, procedência, 

data de fabricação e validade, quantidade do 

produto, de acordo com as portarias do ministério 

da agricultura e demais legislações pertinentes 

vigentes. 

 

 

 

112 

 

 

 

1.500 

 

 

 

KG 

LINGUIÇA - TIPO TOSCANA: com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios; resfriado, embalado a vácuo, ou 

filme pvc, ou saco plástico transparente e atóxico, 

na embalagem deverá conter, externamente, os 

dados de identificação do produto, procedência, 

data de fabricação e validade, quantidade do 

produto, de acordo com as portarias do ministério 

da agricultura e demais legislações pertinentes 

vigentes. 

 

 

 

113 

 

 

 

1.500 

 

 

 

KG 

LINGUIÇA - TIPO MISTA: com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios; resfriado, embalado a vácuo, ou 

filme pvc, ou saco plástico transparente e atóxico, 

na embalagem deverá conter, externamente, os 

dados de identificação do produto, procedência, 

data de fabricação e validade, quantidade do 

produto, de acordo com as portarias do ministério 

da agricultura e demais legislações pertinentes 

vigentes. 

114 1.500 KG 
LINGUIÇA FINA DE FRANGO: com aspecto, cor, 

cheiro e 

sabor  próprios; resfriado, embalado  a vácuo, ou  

filme pvc, ou saco plástico transparente e atóxico, 

na embalagem deverá conter, externamente, os 

dados de identificação do produto, procedência, 

data de fabricação e validade, quantidade do 

produto, de acordo com as portarias do ministério 

da agricultura e demais legislações pertinentes 

vigentes. 
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115 

 

 

 

 

300 

 

 

 

 

KG 

BACON:  produto  cru,  com  aspecto,  cor,  cheiro  e  

sabor próprios; limpo,   resfriado, embalado a 

vácuo, ou em filme pvc ou saco plástico 

transparente e atóxico, na embalagem deverá 

conter, externamente, os dados de identificação do 

produto, procedência, informações nutricionais, 

NÚMero de lote,   data   de   fabricação   e   validade,   

quantidade   do produto,  marcas  e  carimbos  

oficiais,  de  acordo  com  as portarias  do  ministério  

da  agricultura  e  demais  legislações pertinentes 

vigentes. 

 

 

 

 

116 

 

 

 

 

3.500 

 

 

 

 

KG 

CARNE DE AVE - FRANGO CORTE COXA E SOBRECOXA: 

produto  cru,  com  aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor  

próprios; limpo,   resfriado,  embalado  a  vácuo,  ou  

em  filme  pvc  ou saco plástico transparente e 

atóxico, na embalagem deverá conter,   

externamente,   os   dados   de   identificação   do 

produto, procedência, informações nutricionais, 

NÚMero de lote,   data   de   fabricação   e   validade,   

quantidade   do produto,  marcas  e  carimbos  

oficiais,  de  acordo  com  as portarias  do  ministério  

da  agricultura  e  demais  legislações pertinentes 

vigentes. 

 

 

 

 

117 

 

 

 

 

1.200 

 

 

 

 

KG 

CARNE DE AVE - FRANGO CORTE COXINHA DA ASA: 

produto 

cru,   com  aspecto,   cor,   cheiro   e   sabor   próprios;   

limpo, resfriado,  embalado  a  vácuo,  ou  em  filme  

pvc  ou  saco plástico  transparente  e  atóxico,  na  

embalagem  deverá conter,   externamente,   os   

dados   de   identificação   do produto, 

procedência, informações nutricionais, NÚMero de 

lote,   data   de   fabricação   e   validade,   

quantidade   do produto,  marcas  e  carimbos  

oficiais,  de  acordo  com  as portarias  do  ministério  

da  agricultura  e  demais  legislações pertinentes 

vigentes. 

 

 

118 

 

 

4.000 

 

 

KG 

QUEIJO MUSSARELA: de 1ª qualidade, fatiada, 

resfriada, acondicionada em embalagem 

adequada, de acordo com as normas da Anvisa, 

com cor, odor, sabor e textura características,       na       

embalagem       deverá      conter, 

externamente, os dados do produto, procedência, 

data de validade, quantidade do produto, com 

validade mínima de 6 meses a contar da data de 

entrega na companhia. 
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119 

 

 

 

 

1.000 

 

 

 

 

KG 

SALSICHA - A GRANEL: com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios; resfriado, embalado a vácuo, ou em 

filme pvc ou saco plástico transparente e atóxico, 

na embalagem deverá conter, externamente, os 

dados de identificação do produto, da 

procedência, data de validade, quantidade do 

produto, de acordo com as portarias do ministério 

da agricultura e demais legislações pertinentes 

vigentes. Validade mínima de 06 meses a contar da 

data de entrega na Companhia. 

 

 

 

120 

 

 

 

1.000 

 

 

 

KG 

MORTADELA DEFUMADA: de 1ª qualidade, fatiada, 

resfriada, acondicionada em embalagem 

adequada, de acordo com as normas da Anvisa, 

com cor, odor, sabor e textura característica, na 

embalagem deverá conter, externamente, os 

dados do produto, procedência, data de validade, 

quantidade do produto, com validade mínima de 6 

meses a contar da data de entrega na companhia. 

 

 

 

 

 

121 

 

 

 

 

 

1.200 

 

 

 

 

 

KG 

KIT  FEIJOADA  1  Kg:  kit  feijoada,  contendo  pé  de  

porco defumado,    bacon,    linguiça,    costela    

suína    e    lombo, defumados e picados, pacote 

com aproximadamente 1 kg, atóxico,  na  

embalagem  deverá  conter,  externamente,  os 

dados    de    identificação    do    produto,    

procedência, informações    nutricionais,    NÚMero    

de    lote,    data    de fabricação  e  validade,  

quantidade  do  produto,  marcas  e carimbos 

oficiais, de acordo com as portarias do ministério 

da  agricultura  e  demais  legislações  pertinentes  

vigentes. com  validade  mínima  de  06  meses  a  

contar  da  data  de entrega na companhia. 

 

 

 

122 

 

 

 

4.000 

 

 

 

KG 

PRESUNTO: de 1ª qualidade, fatiada, resfriada, 

acondicionada em embalagem adequada, de 

acordo com as normas da Anvisa, com cor, odor, 

sabor e textura características, na embalagem 

deverá conter, externamente, os dados do produto, 

procedência, data de validade, quantidade do 

produto, com validade mínima de 6 meses a contar 

da data de entrega na companhia. 

 

123 

 

4.000 

 

KG 

BANANA NANICA - EM PENCAS: de 1ª qualidade, 

apresentando frutos com grau médio de 

maturação, tamanho e coloração uniformes, com 

polpa firme e intacta, 

devendo  ser  bem  desenvolvida,  isenta  de 

enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e 
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sujidade, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

de manuseio e transporte, de colheita recente, livre 

de resíduos de fertilizantes, podendo ser orgânica. 

 

 

 

124 

 

 

 

3.000 

 

 

 

KG 

BANANA MAÇÂ - EM PENCAS: de 1ª qualidade, 

apresentando frutos com grau médio de 

maturação, tamanho e coloração uniformes, com 

polpa firme e intacta, devendo ser bem 

desenvolvida, isenta de enfermidades, parasitas e 

larvas, material terroso e sujidade, sem danos físicos 

e mecânicos oriundos de manuseio e transporte, de 

colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, 

podendo ser orgânica. 

 

 

 

 

125 

 

 

 

 

4.000 

 

 

 

 

KG 

LARANJA PÊRA: fruta fresca de primeira qualidade, 

com coloração uniforme; apresentando grau de 

evolução completo, tamanho, aroma e cor 

próprios; grau de maturação que permita e suporte 

a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; isenta de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos a sua superfície; não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica; atender as legislações 

aplicáveis vigentes; podendo ser orgânico. 

 

126 

 

1.000 

 

PEÇA 

ABACAXI IN NATURA: de 1ª qualidade, apresentando 

grau de maturação tal que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo, com 

ausência de sujidade, parasitas e larvas. 

 

 

 

 

127 

 

 

 

 

2.000 

 

 

 

 

KG 

MAÇÃ NACIONAL: fruta fresca de primeira 

qualidade, com coloração uniforme; apresentando 

grau de evolução do tamanho, aroma e cor 

próprios; grau de maturação que permita e suporte 

a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; isenta de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos a sua superfície; não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica; atender as legislações 

aplicáveis vigentes; podendo ser orgânico. 

 

128 

 

1.500 

 

KG 

MAMÃO FORMOSA: de 1ª qualidade, apresentando 

grau médio de maturação, tamanho e coloração 

uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser 

bem desenvolvida, isenta 

de   enfermidades,   larvas,   parasitas,   material   
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terrosos  e sujidades, sem danos físicos ou 

mecânicos oriundos de manuseio ou transporte, de 

colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, 

podendo ser orgânico. 

 

 

 

 

129 

 

 

 

 

3.500 

 

 

 

 

KG 

MELÂNCIA - fruta fresca de primeira qualidade, 

com coloração uniforme; apresentando grau de 

evolução completo do aroma e cor próprios; grau 

de maturação que permita e suporte a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; isenta de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos a sua superfície; não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física, 

mecânica ou biológica; atender as legislações 

aplicáveis vigentes; podendo ser orgânico. 

 

 

130 

 

 

500 

 

 

KG 

LIMÃO TAITI IN NATURA: de 1ª qualidade, deve 

apresentar grau de maturação médio, que lhe 

permita o seu manuseio e transporte, conservado 

em local próprio para o consumo, livre de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica, com 

ausência de sujidade, parasitas e larvas. 

 

 

 

131 

 

 

 

2.000 

 

 

 

KG 

MELÃO AMARELO IN NATURA: de 1ª qualidade, 

devendo apresentar grau de maturação tal que 

permita o seu transporte e manuseio sem danificar, 

com coloração especifica, sendo conservado e 

local adequado para o consumo, livre de quaisquer 

tipo de lesão de origem física, mecânica ou 

biológica, sujidade, parasitas e larvas, podendo ser 

orgânico. 

 

 

 

 

 

132 

 

 

 

 

 

1.500 

 

 

 

 

 

KG 

TANGERINA PONKAN: a mexerica é uma fruta cítrica 

rica em fibras, vitamina c e potássio; fruta fresca de 

primeira qualidade, com coloração uniforme; 

apresentando grau de evolução completo, 

tamanho, aroma e cor próprios; grau de maturação 

que permita e suporte a manipulação, o transporte 

e a conservação em condições adequadas para o 

consumo; isenta de sujidades, insetos, parasitas, 

larvas e corpos estranhos aderidos a sua superfície; 

não deve apresentar quaisquer lesões de origem 

física, mecânica ou biológica; atender as 

legislações aplicáveis vigentes; podendo ser 

orgânico. 

 

133 

 

750 

 

UNID 

ACEROLA:   polpa   de   frutas   de   acerola,   produto   

não fermentado,   não   alcoólico,   não   contém   

glÚTEN   e   sem conservantes químicos ou aditivos 
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de qualquer natureza. O 

produto  deverá  ser  entregue  congelado,  a  

embalagem deverá ser de 100 g, rotulada 

conforme legislação vigente contendo o NÚMero 

de registro no ministério da agricultura. Prazo de 

validade mínimo de 12 (doze) meses.   apresentar 

ficha  técnica  do  produto  constando  e  

rendimento  por embalagem. 

 

 

 

 

134 

 

 

 

 

750 

 

 

 

 

UNID 

MARACUJA:  polpa  de  frutas  de  maracujá;  produto  

não fermentado,   não   alcoólico,   não   contém   

glÚTEN   e   sem conservantes químicos ou aditivos 

de qualquer natureza. O produto  deverá  ser  

entregue  congelado,  a  embalagem deverá ser 

de 100 g, rotulada conforme legislação vigente 

contendo o NÚMero de registro no ministério da 

agricultura. Prazo de validade mínimo de 12 (doze) 

meses.   apresentar ficha  técnica  do  produto  

constando  e  rendimento  por embalagem. 

 

 

 

 

135 

 

 

 

 

750 

 

 

 

 

UNID 

ACEROLA C/ LARANJA: polpa de frutas de acerola c/ 

laranja. Produto não fermentado, não alcoólico, 

não contém glÚTEN e   sem   conservantes   químicos   

ou   aditivos   de   qualquer natureza.  O  produto  

deverá  ser  entregue  congelado,  a embalagem   

deverá   ser   de   100   g,   rotulada   conforme 

legislação   vigente   contendo   O   NÚMero   de   

registro   no ministério  da  agricultura.  Prazo  de  

validade  mínimo  de  12 (doze)   meses.      

Apresentar   ficha   técnica   do   produto constando 

e rendimento por embalagem. 

 

 

 

 

136 

 

 

 

 

750 

 

 

 

 

UNID 

TAMARINDO:  polpa  de  frutas  de  tamarindo;  produto  

não fermentado,   não   alcoólico,   não   contém   

glÚTEN   e   sem conservantes químicos ou aditivos 

de qualquer natureza. O produto  deverá  ser  

entregue  congelado,  a  embalagem deverá ser 

de 100 g, rotulada conforme legislação vigente 

contendo o NÚMero de registro no ministério da 

agricultura. Prazo de validade mínimo de 12 (doze) 

meses.   apresentar ficha  técnica  do  produto  

constando  e  rendimento  por embalagem. 
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137 

 

 

 

750 

 

 

 

UNID 

ABACAXI:   polpa   de   frutas   de   abacaxi;   produto   

não fermentado,   não   alcoólico,   não   contém   

glÚTEN   e   sem conservantes químicos ou aditivos 

de qualquer natureza. O produto  deverá  ser  

entregue  congelado,  a  embalagem deverá ser 

de 100 g, rotulada conforme legislação vigente 

contendo o NÚMero de registro no ministério da 

agricultura. 

Prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses.  

Apresentar ficha técnica do produto constando e 

rendimento por embalagem. 

 

 

 

 

 

138 

 

 

 

 

750 

 

 

 

 

UNID 

CUPUAÇU:  polpa   de   frutas   de   cupuaçu;   produto   

não fermentado,   não   alcoólico,   não   contém   

glÚTEN   e   sem conservantes químicos ou aditivos 

de qualquer natureza. O produto  deverá  ser  

entregue  congelado,  a  embalagem deverá ser 

de 100 g, rotulada conforme legislação vigente 

contendo o NÚMero de registro no ministério da 

agricultura. Prazo de validade mínimo de 12 (doze) 

meses.   apresentar ficha  técnica  do  produto  

constando  e  rendimento  por embalagem. 

 

 

 

 

 

 

140 

 

 

 

 

750 

 

 

 

 

UNID 

FRUTAS  VERMELHAS:  polpa  de  fruta  de  frutas  

vermelhas; produto não fermentado, não alcoólico, 

não contém glÚTEN e   sem   conservantes   químicos   

ou   aditivos   de   qualquer natureza.  O  produto  

deverá  ser  entregue  congelado,  a embalagem   

deverá   ser   de   100   g,   rotulada   conforme 

legislação   vigente   contendo   o   NÚMero   de   

registro   no ministério  da  agricultura.  Prazo  de  

validade  mínimo  de  12 (doze)    meses.    Apresentar    

ficha    técnica    do    produto constando e 

rendimento por embalagem. 

 

 

 

 

141 

 

 

 

 

750 

 

 

 

 

UNID 

GRAVIOLA:    polpa    de    fruta    graviola;    produto    

não fermentado,   não   alcoólico,   não   contém   

glÚTEN   e   sem conservantes químicos ou aditivos 

de qualquer natureza. O produto  deverá  ser  

entregue  congelado,  a  embalagem deverá ser 

de 100 g, rotulada conforme legislação vigente 

contendo o NÚMero de registro no ministério da 

agricultura. Prazo de validade mínimo de 12  (doze)  

meses. apresentar ficha  técnica  do  produto  

constando  e  rendimento  por embalagem. 
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142 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS FRITOS, TIPO MINI CROQUETE,

 TAMANHO PEQUENO, SABOR: CARNE, 

PESO MINIMO APROXIMADO 15G 

 

143 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS FRITOS, TIPO MINI COXINHA, TAMANHO 

PEQUENO, SABOR FRANGO E CATUPIRY, PESO 

MINIMO APROXIMADO 15G 

 

144 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS FRITOS, TIPO MINI COXINHA,

 TAMANHO PEQUENO, SABOR CARNE, 

PESO MINIMO APROXIMADO 15G 

 

145 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS FRITOS, TIPO MINI RISSOLE, TAMANHO PEQUENO, 

SABOR PRESUNTO E QUEIJO, PESO MINIMO 

APROXIMADO 15G 

 

146 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS FRITOS, TIPO MINI CROQUETE, TAMANHO 

PEQUENO, SABOR: FRANGO, PESO MINIMO 

APROXIMADO 15G 

 

147 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS FRITOS, TIPO MINI BOLINHO DE QUEIJO, TAMANHO 

PEQUENO, SABOR: QUEIJO, PESO MINIMO 

APROXIMADO 15G 

 

148 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS FRITOS, TIPO MINI BOLINHO DE PRESUNTO E 

QUEIJO, TAMANHO PEQUENO, SABOR: PRESUNTO E 

QUEIJO PESO MINIMO APROXIMADO 15G 

 

149 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS FRITOS, TIPO MINI COXINHA, TAMANHO 

PEQUENO, SABOR FRANGO, PESO MINIMO 

APROXIMADO 15G 

 

150 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS FRITOS, TIPO MINI SALSICHA 

EMPANADA,TAMANHO PEQUENO, PESO MINIMO 

APROXIMADO 15G 

 

151 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS FRITOS, TIPO MINI PASTEL, TAMANHO 

PEQUENO, SABOR: QUEIJO, PESO MINIMO 

APROXIMADO 15G 

 

152 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS FRITOS, TIPO MINI PASTEL, TAMANHO 

PEQUENO, SABOR: CARNE, PESO MINIMO 

APROXIMADO 15G 

 

153 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS FRITOS, TIPO MINI RISSOLE, TAMANHO PEQUENO, 

SABOR CARNE, PESO MINIMO APROXIMADO 15G 

 

154 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS FRITOS, TIPO MINI KIBE, TAMANHO PEQUENO, 

SABOR CARNE, PESO MINIMO APROXIMADO 15G 

 

155 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS ASSADOS, TIPO MINI EMPADA, TAMANHO 

PEQUENO, SABOR FRANGO, PESO MINIMO 

APROXIMADO 15G 
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OBS.: Todos os itens relacionados acima, deverão estar de acordo com as legislações e 

órgãos de controles vigentes. 

 

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO. 

 

 

 

156 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS ASSADOS, TIPO MINI ESFIRRA ABERTA, TAMANHO 

PEQUENO, SABOR: QUEIJO, PESO MINIMO 

APROXIMADO 15G 

 

157 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS ASSADOS, TIPO MINI PIZZA, TAMANHO 

PEQUENO, SABOR: CALABRESA, PESO MINIMO 

APROXIMADO 15G 

 

158 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS ASSADOS, TIPO MINI PIZZA, TAMANHO 

PEQUENO, SABOR: PRESUNTO E MUSSARELA, PESO 

MINIMO APROXIMADO 15G 

 

159 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS ASSADOS, TIPO EMPADA, TAMANHO 

PEQUENO, SABOR PALMITO, PESO MINIMO 

APROXIMADO 15G 

 

160 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS ASSADOS, TIPO MINI ENROLADINHO, TAMANHO 

PEQUENO, SABOR: PRESUNTO E CATUPIRY, PESO 

MINIMO APROXIMADO 15G 

 

161 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS ASSADOS, TIPO MINI ENROLADINHO, TAMANHO 

PEQUENO, SABOR: SALSICHA, PESO MINIMO 

APROXIMADO 15G. 

 

162 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS DIVERSOS, TIPO MINI X-BURG,

 TAMANHO PEQUENO, PESO MINIMO 

APROXIMADO 15G. 

 

163 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS ASSADOS, TIPO MINI ESFIRRA,

 TAMANHO PEQUENO, SABOR: CARNE, 

PESO MINIMO APROXIMADO 15G. 

 

164 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS ASSADOS, TIPO MINI TROUXINHA, TAMANHO 

PEQUENO, SABOR: FRANGO COM CATUPIRY, PESO 

MINIMO APROXIMADO 15G. 

 

165 

 

35 

 

CENTO 

SALGADOS ASSADOS, TIPO MINI ENROLADINHO, TAMANHO 

PEQUENO, SABOR: BACON COM CALABRESA, PESO 

MINIMO APROXIMADO 15G. 

 

166 

 

100 

 

KG PÃO DE QUEIJO TRADICIONAL - PESO MINIMO 

APROXIMADO 25G. 
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5.1. A Aquisição será feita através de licitação na modalidade Pregão Presencial, do 

tipo menor preço por item. 

5.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

5.3. Os itens listados acima, não necessariamente serão adquiridos em sua 

totalidade. Os mesmos são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para 

fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Os itens e quantidades solicitadas são de acordo com as solicitações realizadas 

pelos responsáveis dos departamentos e NÚCleos da Companhia. 

 

6. DA ENTREGA: 

 

6.1. Após o envio do pedido assinado pelo responsável legal da companhia, a 

empresa contratada terá que fazer a entrega de acordo com a programação 

semanal da Companhia enviado previamente à contratada, caso necessite substituir 

o item entregue em desacordo, o mesmo deverá ser substituído imediatamente. 

6.2. Todos os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues na 

Companhia, não tendo a contratante obrigação nenhuma de retira-las nas 

dependências da empresa contratada. 

6.3. É de responsabilidade da contratada a entrega e o descarregamento do objeto. 

6.4 A Licitante Contratada se comprometerá a dar total garantia de qualidade do 

objeto fornecido, bem como substituir o objeto entregue em desacordo com as 

cláusulas expressas no edital ou diferente das especificações apresentadas em sua 

proposta. 

 

7. DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA POR INEXEQUIBILIDADE: 

 

7.1. Não serão aceitas propostas com valor unitário ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

7.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 

8. DO REEQUILÍBRIO: 

 

8.1. O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com 

vista a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do 

artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, e observados os itens subsequentes deste 

Termo de Referência. 

8.2. As eventuais solicitações, observadas o dispositivo no item anterior, deverão 

fazer- se acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou 

previsível, porem de consequências incalculáveis bem como de demonstração 
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analítica de seu impacto nos custos do contrato e somente será concedido após 

apresentação da  

 

 

8.3. comprovação. 

8.4. O reequilíbrio deverá ser justificado e comprovado documentalmente e só terá 

efeitos após a aprovação por parte da Diretoria da Companhia e mediante parecer 

jurídico. 

 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 

 

9.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da assinatura da Ata, vedada sua prorrogação. 

9.2. Com o saldo da Ata de Registro de Preços poderá ser celebrado, se for vantajoso 

e viável para a administração, um contrato decorrente da Ata com a empresa 

vencedora da licitação que terá sua vigência de até 12 (doze) meses, não 

prorrogáveis. 

9.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o§ 1º do art. 65da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas  as  disposições  contidas   na alínea  “d”  do  inciso  II  do 

caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.5. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 

no prazo de validade da Ata e poderão ser alterados, desde que verificado o disposto 

no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, no contrato poderá haver acréscimos ou supressões. 

 

10. DO PAGAMENTO: 

 

10.1. A licitante receberá o valor contratado e terá como base os preços finais 

ofertados na fase de lances da licitação; 

10.2. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da 

empresa contratada, após o recebimento definitivo dos objetos licitados, após 30 

(trinta) dias, contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal, devendo ser 

processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando objeto, 

valores unitários, quantidade, valor total, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor responsável pelo recebimento do objeto da Companhia de Desenvolvimento 

de Rondonópolis - CODER solicitante, constando, ainda, o NÚMero do banco, da 

agência e da conta corrente em nome da empresa vencedora da licitação, sendo o 

pagamento intransferível para outra conta que não seja da contratada. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

11.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos bens objetos da licitação, atendidos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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os requisitos e observadas as normas constantes do Edital; 

11.2. Atender, durante o período de validade/garantia dos produtos fornecidos, aos 

chamados para substituição, no caso de ser constatado algum defeito não 

ocasionado pelo armazenamento ou uso indevido pelo contratante; 

11.2.1. O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 06 (seis) meses e  

 

 

11.2.2. atendidos aqueles especificados na descrição dos produtos; 

11.2.3. O prazo de validade dos produtos deverá estar expresso na embalagem ou 

produto; 

11.3. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à 

comprovação da qualidade e operacionalidade dos bens, permitindo a verificação 

de sua conformidade com as especificações; 

11.4. Cumprir os prazos estipulados na Ata de Registro de Preços e as especificações 

dos materiais, objeto da licitação; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios 

redibitórios, defeitos ou incorreções, não ocasionados pelo contratante, durante toda 

a vigência da Ata de Registro de Preços e da garantia. 

11.6. Realizar o fornecimento do objeto dentro dos padrões e quantidades 

requisitados, garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo as exigências 

legais. 

11.7. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da 

contratação; 

11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Cia ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo 

ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE; 

11.9. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem 

como atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente 

quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou 

irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE; 

11.10. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante para 

acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência da 

fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do Fornecedor 

Registrado pela execução de qualquer serviço; 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

12.1. A CONTRATANTE é obrigada a prestar as informações e os esclarecimentos que 

venham a ser solicitados pela CONTRATADA, com relação ao objeto deste certame. 

12.2. Avaliar se os produtos fornecidos estão de acordo com o Contrato e normas 

legais pertinentes ao objeto. 

12.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos produtos adquiridos, por 

meio de servidor designado para a gestão do Contrato, cabendo-lhe observar os 
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aspectos quantitativos e qualitativos, utilizando-se de anotações em registro próprios 

das falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 

fatos que exijam medidas corretivas por parte desta. 

12.4. Caberá ao gestor/fiscalizador, exercer rigorosamente o controle do 

cumprimento do Contrato, em especial a quantidade, especificação e qualidade dos 

produtos. 

12.5. Controlar os pedidos e atestar o recebimento do objeto desta Licitação. 

12.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA com relação ao objeto deste Termo de Referência. 

12.7. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom comprimento do 

contrato. 

12.8. A CONTRATANTE é obrigada a efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas 

condições estabelecidas neste Termo de Referência, salvo os que por qualquer motivo 

pertinente a este Termo de Referência, não forem autorizados. 

12.9. A fiscalização pela CONTRATANTE, não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da futura CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às 

Cláusulas contratuais. 

12.10. A CODER indicará o fiscal do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do produto, procedendo ao registro das ocorrências 

e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro 

os resultados previstos no contrato. 

12.11. À fiscalização compete, entre outras atribuições, a formulação de pedidos de 

termo de aditamento e a elaboração do termo de recebimento e outros instrumentos, 

como normas e orientações, visando o exato cumprimento do contrato. 

12.12. No caso de irregularidade na execução do Contrato, o fiscal deverá 

comunicar por escrito a autoridade competente, para que este oficie a CONTRATADA 

a fim de sanar as irregularidades no prazo que lhe for assinado. 

12.13. A fiscalização do contrato não elide nem diminui a responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

13. DA SOLICITAÇÃO: 

 

13.1. A solicitação do material será conforme necessidade da Companhia, através 

da Ata de Registro de Preços. 

13.2. Os materiais que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em 

ATA para suprir qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

14.1. A fiscalização da futura Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo dos 

respectivos Fiscais de contrato, que serão nomeados para tal atribuição. 

 

15. CONDIÇÕES ESPECIAIS: 

 

15.1. Os produtos a serem fornecidos devem atender ao disposto na legislação de 

alimentos, vigente no âmbito da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério 
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da SaÚDE, conforme prevê a ANVISA na PORTARIA nº 1.428 e RESOLUÇÃO RDC nº 216. 

15.2. Devem estar explícitas no rótulo, conforme a legislação em vigor a data de 

fabricação. O prazo de validade, as informações nutricionais dos alimentos e a 

identificação do fabricante ou fornecedor. 

15.3. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Companhia, a qual caberá o 

direito de recusar, caso o (s) mesmo (s) não esteja (m) de acordo com o especificado. 

15.4. O objeto licitado deverá ser fornecido de acordo com os quantitativos 

informados na nota fiscal. 

 

15.5. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente e dos documentos de regularidade fiscal estabelecidos no Edital. 

15.6. A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação formal do 

pedido do produto. 

 

16. BASE LEGAL: 

 

16.1. Lei n°10.520/2002 de 17/07/2002, Lei Federal n° 8.666/1993 de 21/06/1993 

prorrogada pela medida provisória de nº 1.167/2023 e  suas posteriores alterações, 

Decreto Municipal nº 4.292, de 19/06/2006, publicado no Diário Oficial de Rondonópolis 

de 21/06/2006, Resolução nº 33/2014, Lei Federal nº 13.303/2016, Decreto Federal nº 

7.892/2013, Decreto nº 8.715/2018 que regulamenta o sistema de registro de preços e 

alterações posteriores e Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações. 

 

17. DAS PENALIDADES: 

 

17.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo contratado 

caracterizará a inadimplência, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

17.1.1. Advertência; 

17.1.2. Multa; 

17.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Companhia; 

17.1.4. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO SOARES 

GERENTE DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 
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ANEXO VIII –  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA Nº XXX/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, E (O) A EMPRESA: XXXXX ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, pessoa jurídica de 

economia mista, com sede na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, na 

Avenida Dr. Paulino de Oliveira n. º 1411, CEP: 78.718-104- Jardim Marialva, inscrita no 

CNPJ/MF. sob nº 03.940.848/0001-99, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. 

Marcus Vinícius das Neves Lima, brasileiro, estado civil, profissão, portador da 

cédula de identidade n.xxxxxxxxxxxxxxx/UF, inscrito no CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, 

residentes e domiciliados nesta cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso e 

assistido pela Diretora Administrativa e Financeira, Sra. Darciadaiany dos Santos Paes, 

brasileira, solteira, graduada em direito, portador da cédula de identidade nº 1454079-

7 SSP/MT, inscrita no CPF nº 006900941-40, residentes e domiciliados nesta cidade de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 

xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx.xxx, com sede na cidade de 

xxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxx, à Rua xxxxxxxxxxxxx nº x.xxx, xxxxxxxx, neste ato 

representada pelo xxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxxxxxx, portador do RG. 

nºx.xxx.xxx-x SSP/xx., inscrito no CPF/MF. sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na 

cidade de xxxxxxxxx-xx., à Rua xxxxxxxxxxx nº xxx, xxxxxxxx, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado final do Pregão Presencial SRP 

nº. 015/2023, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002 

e Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, juntamente com as demais 

legislações correlatadas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, EMBALAGENS PARA 

MARMITEX E DESCARTÁVEIS, NO SENTIDO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER. 
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1.1. A ata tem por objeto: 

Item  Quant.  Unidade  Descrição  

 

Marca ou 

Fabricante  

Valor Unitário  Valor Total  

       

 

1.2. Este instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específica para contratação do (s) objetos (s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de contratação, em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS OBJETOS: 

 

2.1. O fornecimento deverá ser conforme as especificações e quantidades 

contratadas e de acordo com o termo de referência.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

3.1. Constituem obrigações da Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e 

responsabilidades insertas no Edital, termo de referência e seus anexos; 

 

3.2. Cumprir o objeto da contratação, tomando todas as providências necessárias à 

fiel execução do objeto desta Ata, adotando medidas para a execução do objeto 

licitado, observando todas as condições e especificações contidas no termo de 

referência, no edital e de acordo com a legislação pertinente ao objeto licitado. 

3.3. Promover o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 

aceitas pela boa técnica; 

 

3.4. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa; 
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3.5. Assumir inteiramente a responsabilidade e arcar total e exclusivamente com todos 

os custos, despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução, conforme exigência legal, obrigando-se a 

saldá-los na época própria, visto que seus empregados não estabelecerão nenhuma 

espécie de vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 

3.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais as supressões que se fizerem 

necessárias no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor 

inicial atualizado da contratação, nos termos do § 1º, do art. 65, da Lei Federal nº 

8.666/93, previsão fundamentada no Art. 12, parágrafo primeiro do Decreto Federal nº 

7.892/13. 

 

3.7. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 

instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à sua execução.  

 

3.8. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 

relacionadas com o cumprimento da contratação.  

 

3.9. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 

associação da empresa contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa da 

CONTRATANTE.  

 

3.10. Manter-se, durante toda a execução, em compatibilidade com todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

3.11. Comunicar a Companhia De Desenvolvimento De Rondonópolis - CODER 

qualquer alteração às condições em que se encontrava no momento da contratação 
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da execução, como endereço, telefone, conta bancária, responsável pela empresa, 

etc. 

 

3.12. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade 

com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao 

disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

 

“XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução da 

contratação, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação”. 

 

3.13. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE por 

ela indicada, tenham acesso a todos os documentos fiscais e contábeis que digam 

respeito aos objetos fornecidos à CONTRATANTE. 

 

3.14. Executar a contratação dos padrões estabelecidos, de acordo com a 

especificação do objeto, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de condição estabelecida.  

 

3.15. Cumprir impreterivelmente, com todos os prazos e condições exigidas e observar 

as datas e horários e locais de realização de cada evento estipulado pela 

CONTRATANTE; 

3.16. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Companhia De 

Desenvolvimento De Rondonópolis - CODER, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como, oferecerá condições para a mais ampla e completa 

fiscalização, durante a vigência desta Ata, propiciando o acesso a toda 

documentação pertinente (s) a contratação do objeto licitado, atendendo às 

observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

 

3.17. Proceder ao fornecimento do objeto licitado sempre que for solicitado pela 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, dentro das condições, preços 

ajustados em sua proposta, no prazo e local previstos no termo de referência e seus 

anexos. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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3.18. Em relação ao prazo, observar tal prazo para fornecimento do objeto, 

responsabilizando-se, durante todo período por aqueles objetos que não estiverem 

aptos ao uso ou considerados defeituosos, isentando a CODER Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis de quaisquer ônus financeiros adicionais, conforme 

descrito no termo de referência.  

 

3.19. Todos os custos conforme termo no anexo VII, referente a contratação serão por 

conta da contratada, ou seja, não sendo de responsabilidade da CODER. 

 

3.20. A contratação não poderá ser interrompida em dias úteis, sábados, domingos e 

feriados, e ainda em eventuais greves da categoria. 

 

3.21. A Licitante Contratada se comprometerá a dar total garantia quanto à 

qualidade do objeto e efetuar a substituição de acordo com o termo de referência, 

sob pena de aplicação das penalidades prevista neste edital; totalmente às suas 

expensas, do objeto comprovadamente impróprio ao uso ou diferente das 

especificações. 

 

3.22. A contratada deverá obrigatoriamente enviar todas as notas fiscais para o e-mail 

da Diretoria da CIA: fiscais@coderroo.com.br, sob pena de não pagamento. 

 

3.23. Proceder ao fornecimento do objeto licitado sempre que for solicitado pela 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, dentro das condições, preços 

ajustados em sua proposta, no prazo e local previstos no termo de referência e seus 

anexos. 

 

3.24. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 

associação da empresa contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa da 

CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO: 

mailto:adm.coderroo@gmail.com
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4.1. O prazo de vigência da ATA será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, não 

podendo ser prorrogada, conforme previsto em Lei. 

 

4.2. A solicitação da execução do objeto licitado será feita pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA, após a assinatura desta ATA, mediante Ordem de Solicitação ou 

instrumento equivalente. 

 

4.3. O objeto licitado deverá ser executado de acordo com as regras específicas 

fixadas no presente edital e seus anexos na Ordem de Solicitação ou instrumento 

equivalente emitido pela Companhia. 

 

4.4. Forma de realização da contratação: o evento deverá ser realizado de acordo 

com as regras específicas fixadas pela CIA, no edital e no termo de referência. 

 

4.5. As requisições do Órgão Licitante deverão ser atendidas pela Licitante Vencedora, 

independentemente da existência de greves deflagradas por quaisquer categorias 

profissionais relacionadas com a contratação. 

 

4.6. Observar e seguir, rigorosamente, a legislação referente ao objeto da licitação 

emanada pelos Órgãos competentes; 

4.7. Atentar-se para as normas adequadas relativas viabilidade da execução; 

 

4.8. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem 

impróprios ao uso ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da 

disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, 

podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: (art. 20 da Lei n. º 

8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor); 

 

4.8.1.  I –A reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível;   

 

4.8.2. II - A restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos;   
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4.8.3.  § 2º São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que 

razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas 

regulamentares de prestabilidade. 

 

4.9. Todos os custos com relação à contratação serão por conta da contratada, 

conforme especificações no termo de referência. 

 

4.10. A contratada deverá fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de 

proteção individual, (EPI’s) (se for o caso) e coletiva e demais objetos exigidos para a 

segurança dos mesmos, adequado ao fornecimento de e acordo com as normas de 

segurança vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas nesta Ata:  

 

5.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, 

efetuando os pagamentos de acordo com as Cláusulas desta Ata. 

 

5.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários ao efetivo cumprimento do objeto contratado.  

 

5.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do objeto. 

 

5.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  

 

5.6. Acompanhar, controlar e avaliar a execução, observando os padrões de 

qualidade e segurança exigidos, através da unidade responsável pela fiscalização, 

podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão do objeto.  
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5.7. Fiscalizar a execução objeto licitado por um representante designado para esse 

fim, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de 

tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

5.8. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente à contratante ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 

conformidade com o Artigo 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento;  

 

5.10.  Rejeitar, no todo ou em parte a contratação em desacordo com a contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

6.1. As despesas oriundas da presente ata correrão por conta de contratos firmados 

com a Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

7.1. O valor total do item xx é de R$ XXXXXX (.........................................), de acordo com 

a Proposta Comercial da Contratada, a serem pagos, mediante apresentação de 

nota fiscal, na Tesouraria da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - 

CODER; 

 

Nº 

Item  
Quant.  Unidade  Descrição Marca Valor Unitário  Valor Total  

       

 

7.2. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 

contratado (tributos, seguros, encargos sociais, entrega, execução, frete e etc.).  
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7.2.1. Face ao disposto no Art. 12, § 1º, do Decreto Federal n. 7.892/13, em sua atual 

redação, as quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial constante da Ata de Registro de 

Preços. 

 

7.2.2. Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da proposta 

durante a vigência da ATA, salvo previsão no subitem 7.7 desta Ata. 

 

7.2.3. Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 

registro e na razão dos respectivos limites da contratação dos registrados em Ata. 

 

7.3. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da 

empresa contratada, após o recebimento definitivo dos itens, após 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal (ELETRÔNICA), conforme 

exigência prevista no Artigo 198-A-5-2, inciso I, do RICMS (Regulamento do ICMS) a ser 

processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando valores 

unitários e totais dos itens, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor 

responsável pelo recebimento do objeto, da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis – CODER, solicitante, constando, ainda, o número do banco, da agência 

e da conta corrente em nome da empresa vencedora da licitação, sendo o 

pagamento intransferível para outra conta. 

 

7.3.1. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade 

com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao 

disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

 “XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. ” 

 

7.3.2. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo constante no item 7.3 fluirá 

a partir da respectiva data de regularização.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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7.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação de qualquer obrigação, não podendo este fato ensejar direito de 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

7.5. As notas fiscais deverão estar devidamente atestada (s) pelo responsável 

competente da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER. 

 

7.6. Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; só autorizará a 

realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do objeto e do 

respectivo fiscal designado, o necessário ATESTO da entrega pela empresa 

vencedora, no verso da Nota Fiscal. 

 

7.7. Os preços permanecerão fixos nos termos de legislação em vigor durante o 

período de vigência do presente instrumento, exceto nos casos que este comprova a 

ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 

da Lei Federal 8.666/93, de acordo com a previsão do Art. 17 do Decreto Federal nº 

7.892/2013. 

 

7.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: 

 

8.1. O prazo de vigência da Ata SRP será de 12 (doze) meses contados do dia 

xx/xx/202x a xx/xx/202x. Não podendo ser prorrogada, conforme previsto em Lei. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

9.1. Terá seu registro cancelado se a contratada sofrer as sanções previstas nos incisos 

III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 

2002.  

 



CODER 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

 
                                                                                         

 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2023 

 

89 

9.2. O cancelamento, ocorrido por algum dos motivos previstos, não dará à 

CONTRATADA o direito a indenização a qualquer título, independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial.  

 

9.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração 

será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo CONTRATANTE e, 

comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas na presente ATA.  

 

9.4. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras empresas, 

caberá ao CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente. 

 

9.5. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  A pedido, 

quando:  

 

9.6. Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior;  

 

9.7. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do item; 

 

9.8. Por iniciativa do Órgão, quando comprovada qualquer infração prevista no edital 

e em sua respectiva ATA; não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

9.9.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

 

9.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

 

9.11. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
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9.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

9.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

 

9.14. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CODER fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova 

ordem de registro. 

 

9.15. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido 

do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

10.1. A empresa Contratada ficará sujeita as seguintes penalidades caso deixar de 

cumprir os prazos e demais obrigações assumidas: 

 

10.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo contratado 

caracterizará a inadimplência, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

 

10.2.1. Advertência; 

 

10.2.2. Multa; 

 

10.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CIA; 

 

10.2.4. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 
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10.3. A penalidade de advertência será aplicada pela administração (autoridade 

superior) do órgão recebedor do produto, de ofício ou mediante relatório do 

responsável pelo acompanhamento da execução da ATA. 

 

10.4. A multa prevista será aplicada pela autoridade superior e terá cabimento nas 

seguintes hipóteses: 

 

10.4.1. O atraso na execução do objeto sujeitará o contratado à multa de mora de 

0,5% (meio) por cento do valor da ATA, por dia de atraso. 

 

10.4.2. A inexecução total da ata sujeitará o contratado à multa de 10% (dez) por 

cento do valor total da ata. 

 

10.4.3. A execução parcial no que tange os quantitativos solicitados do objeto sujeitará 

o contratado à multa de 5% (cinco) por cento do valor da ata. 

 

10.4.4. A execução do objeto em níveis de qualidade inferior ou diverso ao exigido no 

Anexo Termo de referência, sujeitará o contratado à multa de 0,5% (meio) por cento 

do valor total da ata, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 

 

10.4.5. Multa de 0,5% (meio) por cento do valor total da ata caso a execução dos 

objetos pela Contratada não seja feita no local e prazo especificados neste Edital. 

 

10.5. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade é de competência da autoridade superior da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, facultada a defesa da Contratada no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias contados da abertura de vista. 

10.6. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 

administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e 

ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 

10.7. As multas são excludentes e independentes e não eximem a Contratada da 

plena execução da contratação dos itens contratados. 
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10.8. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da Nota 

Fiscal, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente denegado. 

 

10.9. As ocorrências relacionadas com a execução da contratação serão anotadas 

pelo representante da Administração, nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 

 

10.10. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE PETIÇÃO: 

 

11.1. No tocante os recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverão 

ser observados o disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

12.1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

12.1.1. A legislação aplicável a está Ata é a constante da Lei nº 8.666/1993, Lei Federal 

nº 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações, Lei Federal nº 

13.303/2016 e do Decreto Municipal nº 4.292/2006 e demais disposições aplicáveis à 

Licitação. 

12.1.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da 

presente Ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis. 

 

12.1.3. Após a assinatura desta ATA, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada.  

 

12.1.4. Qualquer alteração nas condições ora estipuladas nesta ATA deverá ser feita 

de acordo com o que versa a Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto Federal n. º 7.892/2013 

e Lei nº 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 
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13.1. A presente minuta da ATA poderá ser alterada pela autoridade superior, para 

ajustes de condições supervenientes que impliquem modificações nos casos previstos 

nos Diplomas Legais pertinentes à matéria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

 

14.1. A presente ATA ficará vinculada aos termos do Edital e seus anexos do Pregão 

Presencial SRP Nº. 015/2023 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

 

15.1. As questões decorrentes da execução do presente instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas, no foro da cidade de 

Rondonópolis-MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

15.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ATA, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 

lidas, são assinadas pelos representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo relacionadas. 

 

Rondonópolis-MT., ___ de ____________ de 2023. 

 

 

________________________________________________                      _______________ 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER. 

CONTRATANTE 

   CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: __________________________ 

RG N.º 

______________________________ 

RG N.º 

 

 

 

DE ACORDO: ________________________________ 

                Assessoria Jurídica 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER, E A EMPRESA: XXXXX ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM 

QUE NELE SE DECLARA. 

 

 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, pessoa jurídica de 

economia mista, com sede na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, na 

Avenida Dr. Paulino de Oliveira n. º 1411, CEP: 78.718-104- Jardim Marialva, inscrita no 

CNPJ/MF. sob nº 03.940.848/0001-99, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. 

Marcus Vinícius das Neves Lima, brasileiro, estado civil, profissão, portador da 

cédula de identidade n.xxxxxxxxxxxxxxx/UF, inscrito no CPF n° XXX.XXX.XXX-XX , 

residentes e domiciliados nesta cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso e 

assistido pela Diretora Administrativa e Financeira, Sra. Darciadaiany dos Santos Paes, 

brasileira, solteira, graduada em direito, portador da cédula de identidade nº 1454079-

7 SSP/MT, inscrita no CPF nº 006900941-40, residentes e domiciliados nesta cidade de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 

xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx.xxx, com sede na cidade de 

xxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxx, à Rua xxxxxxxxxxxxx nº x.xxx, xxxxxxxx, neste ato 

representada pelo xxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxxxxxx, portador do RG. 

nºx.xxx.xxx-x SSP/xx., inscrito no CPF/MF. sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na 

cidade de xxxxxxxxx-xx., à Rua xxxxxxxxxxx nº xxx, xxxxxxxx, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado final do Pregão Presencial  SRP 

nº. 015/2023, com fundamento na Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e alterações 

posteriores, juntamente com as demais legislações correlatadas, resolvem celebrar o 

presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO FORNECIMENTO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, EMBALAGENS PARA MARMITEX E DESCARTÁVEIS, NO SENTIDO DE ATENDER 

AS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER. 

 

 

Nº 

Item  
Quant.  Unidade  Descrição Marca  Valor Unitário  Valor Total  

       

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES: 

2.1. O objeto licitado deverá ser fornecido conforme as especificações e quantidades 

licitadas e contratadas. 

 

2.2. DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 

 

2.2.1. Edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS n. º 015/2023; 

 

2.2.2. TERMO DE REFERÊNCIA;  

 

2.2.3. ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. º XX/2023; 

 

2.2.4. Proposta de Preços readequada da CONTRATADA. 

 

2.3. Os documentos referidos acima são considerados suficientes para, em 

complemento a este instrumento contratual, definir a sua intenção e, desta forma, 

reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

3.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 

contrato:  
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3.2. Cumprir o objeto licitado, executando a contratação conforme especificados na 

Cláusula Segunda, conforme disposições contidas na cláusula quarta.  

 

3.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado.  

 

3.4. Assumir inteiramente a responsabilidade e arcar total e exclusivamente com todos 

os custos, despesas, entrega, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução, conforme exigência 

legal, obrigando-se a saldá-los na época própria, visto que seus empregados não 

estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

 

3.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação, sendo estabelecido no contrato.  

 

3.6. Responder perante a CODER e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 

instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à sua execução.  

 

3.7. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para 

a CODER. 

 

3.8. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 

relacionadas com o cumprimento da contratação.  

 

3.9. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 

associação da empresa contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou 
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parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa da 

CODER.  

 

3.10. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

3.11. Comunicar a Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER 

qualquer alteração às condições em que se encontrava no momento da 

contratação, como endereço, telefone, conta bancária, responsável pela empresa, 

etc.  

 

3.12. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade 

com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao 

disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

 “XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. ” 

 

3.13. A empresa se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE por ela 

indicada, tenham acesso a todos os documentos fiscais e contábeis que digam 

respeito aos itens fornecidos pela CONTRATANTE. 

 

3.14. Executar a contratação dentro dos padrões estabelecidos, de acordo com a 

especificação do objeto licitado, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de condição estabelecida.  

3.15. Cumprir impreterivelmente, com todos os prazos e condições exigidas e observar 

as datas e horários e locais de realização de cada evento pela contratante. 

 

3.16. Executar a contratação de acordo com o cronograma estipulado pela CODER - 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, através do cronograma de 

serviços. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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3.17. Os fornecimentos que se encontrarem em desconformidade com as condições 

exigidas deverá ser substituído de acordo com termo de referência, contados da 

solicitação da substituição dos mesmos. 

 

3.18. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como, oferecerá condições para a mais ampla e completa 

fiscalização, durante a vigência deste contrato, bem como de seu (s) aditivo (s), 

propiciando o acesso à toda documentação pertinente (s) ao (s) item (s), atendendo 

às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

 

3.19. Em relação ao prazo, observar tal prazo para fornecimento do objeto, 

responsabilizando-se, durante todo período pela substituição, conforme termo de 

referência, daqueles objetos que não estiverem aptos ao uso ou considerados 

defeituosos, isentando a CODER - Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

de quaisquer ônus financeiros adicionais. 

 

3.20. A empresa vencedora deverá executar a contratação de acordo com as 

especificações constantes do Edital e no termo de referência, assim que solicitado 

pela Companhia. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante 

vencedora ficará sujeita as penalidades estabelecidas neste Edital. 

 

3.21. Todos os custos conforme termo no anexo VII, referente a contratação serão por 

conta da contratada, ou seja, não sendo de responsabilidade da CODER. 

3.22. A Licitante Contratada se comprometerá a dar total garantia quanto à 

qualidade do objeto e efetuar a substituição de acordo com termo de referência, sob 

pena de aplicação das penalidades prevista neste edital, totalmente às suas 

expensas, do objeto comprovadamente impróprio ao uso ou diferente das 

especificações. 

 

3.23. A contratação deverá ser executada, conforme descrições no termo de 

referência. 
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3.24. A contratada deverá obrigatoriamente enviar todas as notas fiscais para o e-mail 

da Diretoria da CIA; fiscais@coderroo.com.br, sob pena de não pagamento. 

 

3.25. Proceder o fornecimento conforme termo de referência. 

 

3.26. A contratação não poderá ser interrompida em dias úteis, sábados, domingos e 

feriados, e ainda em eventuais greves da categoria. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO (S) ITEM (S) 

 

4.1. A contratação se dará pelo período de 12 (doze) meses não prorrogáveis, de 

acordo com os preços finais ofertados, de forma que atenda às necessidades da CIA.   

 

4.2. A contratação deverá ser de acordo com as definições, prazos e horários 

determinados pela Contratante e serão por conta da Contratada todas as despesas 

relativas a transporte, tributos, entregas, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação. 

 

4.3. Correrão por conta da Licitante vencedora todas as eventuais despesas com: 

acondicionamento, seguro, combustível, entrega, frete, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução contratada, devendo o 

objeto licitado apresentar as características descritas na proposta comercial 

compatível com as características técnicas exigidas no objeto. 

4.4. As requisições do Órgão Licitante deverão ser atendidas pela Licitante vencedora, 

independentemente da existência de greves deflagradas por quaisquer categorias 

profissionais relacionadas com os itens. 

 

4.5. Constatadas irregularidades na contratação do objeto contratual, o Órgão 

Licitante poderá:  

 

4.6. Em relação à especificação técnicas, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis;  

mailto:adm.coderroo@gmail.com
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4.7. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem 

impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes 

da disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, 

podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: (art. 20 da Lei n. º 

8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor); 

 

4.7.1.  I – A reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível;   

 

4.7.2. II - A restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos;  

 

4.7.3. § 2º São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que 

razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas 

regulamentares de prestabilidade. 

 

4.8. O aceite/aprovação dos produtos pela Contratante não exclui a responsabilidade 

civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos mesmos ou 

disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo VII, verificadas, 

posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da 

Lei n. º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

4.9. A contratada deverá fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de 

proteção individual, (EPI’s) (se for o caso) e coletiva e demais objetos exigidos para a 

segurança dos mesmos, adequado à execução do objeto de acordo com as normas 

de segurança vigentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste 

Contrato:  
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5.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, 

efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula sétima deste Contrato. 

 

5.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários ao efetivo cumprimento do objeto contratado.  

 

5.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do objeto. 

 

5.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  

 

5.6. Acompanhar a execução realizada pela contratada, podendo intervir durante a 

sua execução, para fins de ajustes ou suspensão do objeto contratado.  

 

5.7. Fiscalizar a execução do objeto por um representante designado para esse fim, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo 

dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

5.7.1. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente à contratante ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 

conformidade com o Artigo 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.8. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento;  

 

5.9.  Rejeitar, no todo ou em parte a contratação em desacordo com o contrato e 

termo de referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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6.1. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta de contratos 

firmados com a Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

7.1. O valor total do item xx do contrato é de R$ XXXXXX (..........................................) de 

acordo com a Proposta Comercial da Contratada, a serem pagos, mediante 

apresentação de nota fiscal, na Tesouraria da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis - CODER; 

 

7.2. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas entrega do 

objeto licitado, tais como: tributo, combustível, execução, seguros, encargos sociais, 

etc. Face ao disposto no Art. 65, § 1º, da Lei Federal n. 8.666/93, em sua atual redação, 

as quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor atualizado. 

 

7.2.1. Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da proposta 

durante a vigência do contrato, salvo subitem 7.8 deste contrato. 

 

7.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 

registro e na razão dos respectivos limites de contratação registrados no contrato. 

 

7.3. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da 

empresa contratada, após a realização definitiva dos itens entregues, após 30 (trinta) 

dias contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal (ELETRÔNICA), conforme 

exigência prevista no Artigo 198-A-5-2, inciso I, do RICMS (Regulamento do ICMS) a ser 

processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando valores 

unitários e totais dos itens, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor 

responsável pelo recebimento do objeto da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis - CODER; solicitante, constando, ainda, o número do banco, da agência 

e da conta corrente em nome da empresa vencedora da licitação, sendo o 

pagamento intransferível para outra conta. 
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7.3.1. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade 

com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao 

disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

 “XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. ” 

 

7.3.2. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo constante no item 7.3 fluirá 

a partir da respectiva data de regularização.  

 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. 

 

7.5. O objeto será solicitado de forma parcela conforme a necessidade. 

 

7.6. As notas fiscais deverão estar devidamente atestada (s) pelo responsável 

competente da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; 

 

7.7. Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; só autorizará a 

realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante, o necessário 

ATESTO da execução pela empresa vencedora, no verso da Nota Fiscal. 

 

7.8. Os preços permanecerão fixos nos termos de legislação em vigor durante o 

período de vigência do presente instrumento, exceto nos casos que este comprova a 

ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 

da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: 

 

8.1. O prazo de vigência do Contrato será até 12 (doze) meses de xx/xx/202x a 

xx/xx/202x. Não podendo ser prorrogado, conforme previsto em Lei. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO: 

 

9.1.  O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorra um dos motivos previstos 

nos artigos 77 e 78. A rescisão será de acordo com o art. 79 e acarretará as 

consequências do art. 80, todos da Lei 8.666/03 e suas alterações.  

 

9.2. O cancelamento, ocorrido por algum dos motivos previstos, não dará à 

CONTRATADA o direito a indenização a qualquer título, independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial.  

9.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração 

será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo CONTRATANTE e, 

comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.  

 

9.4. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras empresas, 

caberá ao CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente contrato. 

 

9.5. O Fornecedor terá o seu contrato cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: A pedido, 

quando:  

 

9.6. Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior;  

 

9.7. O seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo dos itens; 

 

9.7.1. Por iniciativa do Órgão, quando comprovada qualquer infração prevista neste 

edital e em seu respectivo contrato; não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

 

9.8.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 



CODER 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

 
                                                                                         

 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2023 

 

105 

 

9.9. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

 

9.10. Não cumprir as obrigações decorrentes do contrato;  

 

9.11. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes do mesmo;  

 

9.12. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas no contrato ou nos pedidos dela decorrentes.  

 

9.13. - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CODER fará o devido 

apostilamento do processo e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

10.1. A empresa Contratada ficará sujeita as seguintes penalidades caso deixar de 

cumprir os prazos e demais obrigações assumidas: 

 

10.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo contratado 

caracterizará a inadimplência, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

 

10.2.1. Advertência; 

 

10.2.2. Multa; 

 

10.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CIA; 

 

10.2.4. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 
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10.3. A penalidade de advertência, prevista neste edital, será aplicada pela 

administração do órgão recebedor dos itens, de ofício ou mediante proposta do 

responsável pelo acompanhamento da execução do contrato. 

 

10.4. A multa prevista neste edital será aplicada pela autoridade competente e terá 

cabimento nas seguintes hipóteses: 

10.4.1. O atraso na execução do objeto sujeitará o contratado à multa de mora de 

0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso. 

 

10.4.2. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de 10% (dez) do 

valor total do contrato. 

 

10.4.3. A execução parcial no que tange os quantitativos solicitados do objeto sujeitará 

o contratado à multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

 

10.4.4. Os itens entregues em níveis de qualidade inferior ou diverso do exigido no 

Anexo Termo de referência, sujeitará o contratado à multa de 0,5% (meio) por cento 

do valor total do contrato, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido. 

 

10.4.5. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor total do Contrato caso a execução do 

objeto pela Contratada não seja feita no local e horário especificado pela 

contratada. 

 

10.5. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade é de competência da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

- CODER, facultada a defesa da Contratada no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias contados da abertura de vista. 

 

10.6. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 

administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e 

ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes; 
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10.7. As multas são excludentes e independentes e não eximem a Contratada da 

plena execução do objeto contratado. 

 

 

10.8. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da Nota 

Fiscal, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente denegado. 

 

10.9. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo 

representante da Administração, nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 

 

10.10. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE PETIÇÃO: 

 

11.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser 

observado o disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

12.1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

12.1.1. A legislação aplicável a este Contrato é a constante do Decreto Municipal nº 

4.292/2006, Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações, Lei nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 

13.303/2016 e demais disposições aplicáveis as Licitações e Contratos Administrativos.  

 

12.1.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do 

presente contrato será resolvido segundo os princípios jurídicos aplicáveis. 

 

12.1.3. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e 

a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada.  

 

12.1.4. Qualquer alteração nas condições ora estipuladas no contrato deverá ser feita 

através de Termo Aditivo, assinado pelos representantes legais das partes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 
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Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 
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13.1. A presente minuta do Contrato poderá ser alterada pela autoridade 

competente, para ajuste de condições supervenientes que impliquem modificações 

nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes a matéria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

 

14.1. A presente minuta do contrato ficará vinculada aos termos do Edital e seus 

anexos do Pregão Presencial SRP Nº. 015/2023 e à proposta da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

 

15.1. As questões decorrentes da execução do presente instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas, no foro da cidade de 

Rondonópolis-MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 

lidas, são assinadas pelos representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo relacionadas. 

 

Rondonópolis-MT., _____ de ___________ de 2023. 

________________________________________________                         __________________ 

 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER. 

CONTRATANTE 

       CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: __________________________ 

RG N.º 

______________________________ 

RG N.º 

 

DE ACORDO: ________________________________ 

   ASSESSORIA JURÍDICA 
 


